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CESSA, a contar de 01/10/2020, em relação a ROSENIR SIQUEIRA ALENCAR, 1391682/1, Monitor, SA10806, efetivo, do/da Secretaria Municipal 
de Educação, os efeitos da Portaria 11705471 de 02/10/2020, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 09/10/2020, que convocou para 
cumprir Regime de Tempo Integral, através da Portaria 11932059 de 22/10/2020 (Processo 20.0.000091086-5). 

CESSA, a contar de 03/11/2020, em relação a NAIA MEDIANEIRA MESSERLIAN LA BELLA, 1318721/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 1951 de 18/04/2016, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 29/04/2016, que 
convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, através da Portaria 12249193 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000094330-5). 

CESSA, a contar de 26/10/2020, em relação a AMANDA SENNA PEREIRA DOS SANTOS, 1250396/2, Medico Especialista, ESM101ESM, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 10099153 de 15/04/2020, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 27/04/2020, 
que convocou para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, através da Portaria 12217204 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000093853-0). 

CONCEDE a FABIANA FEROLETO, 679310/3, Superintendente-adjunto do Tesouro Municipal, 11270018, efetivo, do/a Secretaria Municipal da 
Fazenda, a contar de 01/01/2020, o nível 3 da gratificação de quebra de caixa, com base no artigo 110,IV, alínea “b”,  da Lei Complementar 
133/85, combinado com o artigo 50, inciso I, da Lei Complementar  6309 de 28/12/1988, regulamentada pelo Decreto 19.507 de 19/09/2016, 
através da Portaria 12218399, de 18/11/2020 (Processo 20.0.000084300-9).

CONCEDE, a FRANCISCO RUBEM NOBRE DA SILVA, 248463/5, Guarda Municipal, FV10306, da Secretaria Municipal de Segurança, a contar 
de 14/10/2020, gratificação especial por exercer atividades em veículos de serviços essenciais, com base no artigo 69, da Lei 6309, de 
28/12/1988, com redação dada pelo Inciso XIII, do Art. 4º artigo da Lei nº 11.922, de 23/09/2015 e artigo 110, V, “h” da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, através da Portaria 12193921, de 17/11/2020 (Processo 20.0.000098545-8).

CONCEDE, a ANI MARISA SCHMITT, 288450/1, Tecnico em Radiologia, TP10907, efetivo, Abono de Permanência, a contar de 01/11/2020, com 
base na Emenda Constitucional 41 de 19/12/2003, artigo 3º, § 1º, através da Portaria 12199649 de 17/11/2020 (Processo 18.0.000066980-2). 

CONCEDE, a LUCIANE GODOLFIM SWIRSKY, 349346/2, Professor M5, ED103M5, efetivo, Abono de Permanência, a contar de 14/10/2020, com 
base na Emenda Constitucional 41 de 19/12/2003, artigo 3º, § 1º, através da Portaria 12165184 de 13/11/2020 (Processo 20.13.000005181-8). 

CONCEDE, a ANDREA AMARAL DOS SANTOS, 345663/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, Abono de Permanência, a contar de 05/08/2020, 
com base na Emenda Constitucional 41 de 19/12/2003, artigo 3º, § 1º, através da Portaria 12164602 de 13/11/2020 (Processo 20.13.000005305-
5). 

CONCEDE, a SUZETE RODRIGUES FERREIRA, 273240/1, Apontador, AC10304, efetivo, Abono de Permanência, a contar de 19/09/2020, com 
base na Emenda Constitucional 41 de 19/12/2003, artigo 3º, § 1º, através da Portaria 12165215 de 13/11/2020 (Processo 20.13.000005156-7). 

CONCEDE, a MARIA CRISTINA FLORES SIMIONI, 260797/2, Professor M5, ED103M5, efetivo, Abono de Permanência, a contar de 22/06/2020, 
com base na Emenda Constitucional 41 de 19/12/2003, artigo 3º, § 1º, através da Portaria 12164933 de 13/11/2020 (Processo 20.13.000005183-
4). 

 EXECUTIVO PESSOAL 

Portarias

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais,
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CONVOCA PRISCILA MELLO DE LIMA, 1132890/2, Chefe de Democracia Participativa NM, 11250013, comissionado, do/da Secretaria Municipal 
de Relações Institucionais, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 21/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 12141219 de 11/11/2020 (Processo 
20.0.000094391-7).

CONVOCA LUANA ANGELICA DA ROSA NUNES, 1364758/5, Assessor VI, 21260008, comissionado, do/da Gabinete do Prefeito, para cumprir 
Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 16/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 
133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12237400 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000102807-4). 

CONVOCA VALERIA CASTILHOS JORGE, 1532820/1, Gerente de Atividades IV, 11240004, comissionado, do/da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Esporte, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 09/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 12242188 de 19/11/2020 
(Processo 20.0.000099612-3). 

CONVOCA SUELLEN GRANVILLE FERREIRA, 1532715/1, Assistente Tecnico em Educacao Infantil, 21250003, comissionado, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 09/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12231953 de 
19/11/2020 (Processo 20.0.000098718-3). 

CONVOCA LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, 1380036/2, Secretario Adjunto, 11280007, comissionado, do/da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 18/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12239378 de 
19/11/2020 (Processo 20.0.000103345-0). 

CONVOCA DANUZI BORGES DE LORENA FRAGA, 161977/4, Coordenador, 11270001, comissionado, do/da Gabinete do Prefeito, para cumprir 
Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 02/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 
133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12239699 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000100541-4). 

CONVOCA KARINA PACHECO CARDOZO D'AVILA, 774574/7, Chefe de Unidade, 11260003, comissionado, do/da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 17/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12236255 de 19/11/2020 
(Processo 20.0.000102917-8). 

CONVOCA DYONATA ASSIS CHAVES, 1464868/2, Assessor IV, 21240004, comissionado, do/da Gabinete do Prefeito, para cumprir Regime de 
Tempo Integral, a contar de 16/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 
28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 12243318 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000102802-3). 

CONVOCA CLAUDIO RENATO COSTA FRANZEN, 1369334/3, Gerente de Atividades VII, 11270019, comissionado, do/da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Esporte, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 16/11/2020, com base na Lei Complementar 133 
de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12244644 de 
20/11/2020 (Processo 20.0.000102992-5). 

CONVOCA HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, 926891/6, Secretario Adjunto, 11280007, comissionado, do/da Secretaria Municipal da Cultura, 
para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 17/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, 
III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12232607 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000102553-9). 

CONVOCA TATIANE PIRES BERNARDES, 887502/4, Gerente de Atividades VI, 11260018, comissionado, do/da Secretaria Municipal de Saúde, 
para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 18/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, 
III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12242395 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000103174-1). 

CONVOCA JOSE ROBERTO RAACH, 1525638/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para 
cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 13/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 
133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 12244387 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000088693-0). 

CONVOCA MONICA MACHADO CARVALHO, 1523457/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, 
para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 03/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 
131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 12239889 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000092960-4). 

CONVOCA VINICIUS DAMBROZ ESCOBAR, 784555/6, Assessor Tecnico, 21270002, comissionado, do/da Secretaria Municipal de Educação, 
para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 16/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, 
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III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12245720 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000103363-9). 

CONVOCA NAIA MEDIANEIRA MESSERLIAN LA BELLA, 1318721/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, 
para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de 03/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 
110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 12249204 de 20/11/2020 
(Processo 20.0.000094330-5). 

CONVOCA NORTHON PRADO DA SILVA, 1528742/2, Chefe de Democracia Participativa NM, 11250013, comissionado, do/da Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 16/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 12244654 de 20/11/2020 
(Processo 20.0.000102750-7). 

CONVOCA ESTER PEREIRA ALBINO, 1532707/1, Assistente de Direcao, 21250004, comissionado, do/da Secretaria Municipal de Educação, 
para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 05/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, 
III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12230024 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000098719-1). 

CONVOCA GUILHERME MIRANDA DE SOUZA, 1532847/1, Chefe de Unidade, 11260003, comissionado, do/da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e da Sustentabilidade, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 09/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 12247990 de 20/11/2020 
(Processo 20.0.000099527-5). 

CONVOCA FERNANDA MACHADO INACIO, 789668/6, Gerente de Atividades VII, 11270019, comissionado, do/da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Esporte, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 16/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12244587 de 
20/11/2020 (Processo 20.0.000102986-0). 

CONVOCA AMANDA SENNA PEREIRA DOS SANTOS, 1250396/2, Medico Especialista, ESM101ESM, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Saúde, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de 26/10/2020, com base na Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36-A, I, 37-A, 43-A, 
I; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, artigo 4º, através da Portaria 
12217212 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000093853-0). 

CONVOCA CESAR ELENIR LOPES, 1370405/2, Chefe de Unidade, 11260003, comissionado, do/da Gabinete do Prefeito, para cumprir Regime 
de Dedicação Exclusiva, a contar de 16/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 
6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12245768 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000102804-0). 

CONVOCA MATHEUS DA LUZ XAVIER, 1509764/2, Chefe de Democracia Participativa NM, 11250013, comissionado, do/da Secretaria Municipal 
de Relações Institucionais, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 17/11/2020, com base na Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 
e 43, I; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133, através da Portaria 12243465 de 20/11/2020 (Processo 
20.0.000103127-0). 

CONVOCA NATALIA MEDEIROS, 1134914/1, Coordenador, 11270001, comissionado, do/da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 18/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, 
I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 12240602 de 19/11/2020 (Processo 
20.0.000103652-2). 

DECLARA estáveis, nos respectivos cargos, com base no Decreto 16.256 de 25/03/2009, através da Portaria 12237757 de 
19/11/2020 (Processo 20.0.000103152-0).

Nome Matrícula Cargo Secretaria Período de Avaliação
BRUNO PEREIRA ANTUNES 1394215/1 MEDICO ESPECIALISTA SMS 02/09/2017 a 01/09/2020
CLAUDETE REJANE POLITA BARCELOS 1396161/1 MONITOR SMED 02/10/2017 a 01/10/2020
GABRIEL DA SILVA ABREU 1386921/1 PROFESSOR SMED 28/07/2017 a 27/07/2020
GIULIANE REGINA MASTROINE 1383760/1 TECNICO EM ENFERMAGEM SMS 06/07/2017 a 05/07/2020
JACQUELINE DA LUZ FERREIRA 341153/5 PROFESSOR SMED 28/07/2017 a 27/07/2020
JANICE MARTINS DA COSTA BERNARDI947857/3 MONITOR SMED 28/08/2017 a 27/08/2020
JAQUELINE CORNELY GOMES 475583/4 PROFESSOR SMED 22/09/2017 a 21/09/2020
JOSSIANE BATISTA SOARES 1322761/1 MONITOR SMED 24/08/2016 a 04/05/2020
LEONARDO BORGHI UCHA 1396021/1 PROFESSOR SMED 25/09/2017 a 24/09/2020
LUCIANA VIVIAN DA CUNHA 1249657/2 PROFESSOR SMED 15/09/2017 a 14/09/2020
MARCIA SANTOS DE OLIVEIRA LOPES 954930/2 MONITOR SMED 05/09/2017 a 04/09/2020
MARINEIDE FONSECA E SILVA 1387839/1 PROFESSOR SMED 02/08/2017 a 01/08/2020
PATRICIA GUIMARAES 1067079/2 MONITOR SMED 31/08/2017 a 30/08/2020
PATRYCK STANGL BOSCHETTI 986875/2 MEDICO ESPECIALISTA SMS 16/08/2017 a 15/08/2020
SHIRLEY MARQUES SOUZA 895171/2 PROFESSOR SMED 31/07/2017 a 30/07/2020
SIMONE GOMES LOPES 255420/2 PROFESSOR SMED 20/07/2017 a 19/07/2020
SONIA MARTINS SOUZA 1394193/1 PROFESSOR SMED 11/09/2017 a 10/09/2020
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DESIGNA MARCELLE RODRIGUES SCHETTERT, 1130153/1, Enfermeiro, ES113NS, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 
a função gratificada de Encarregado, 11120006, do/da Equipe de Controle de Infecção/Direção Técnica/Hospital de Pronto Socorro/Secretaria 
Municipal de Saúde, 18501148, vaga 1001491, de 09/06/2020 a 06/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através 
da Portaria 12212219 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000049016-5).

DESIGNA MARCELLE RODRIGUES SCHETTERT, 1130153/1, Enfermeiro, ES113NS, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 
a função gratificada de Responsavel Por Atividades II, 11120012, do/da Equipe de Controle de Infecção/Direção Técnica/Hospital de Pronto 
Socorro/Secretaria Municipal de Saúde, 18501148, vaga 1001491, a contar de 07/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigo 68, através da Portaria 12212324 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000049016-5).

DESIGNA LUCIANE DA SILVEIRA FARIAS, 278662/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função gratificada de Secretario de Escola, 21140009, do/da Escola Municipal Especial de Ensino Fundamental Professora Lygia 
Morrone Averbuck/Secretaria Municipal de Educação, 15628002, vaga 1000868, a contar de 16/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12238376 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000099664-6).

DESIGNA LIEGE CUNHA DOS SANTOS, 1208594/1, Engenheiro Agronomo, ES115NS, efetivo, do/da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
da Sustentabilidade, para exercer a função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, do/da Equipe de Parques, Praças, Jardins e 
Necrópoles/Unidade de Áreas Verdes e Necrópoles/Coordenação de Áreas Verdes/Diretoria-Geral de Planejamento Urbano e 
Sustentável/Secretaria Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade, 36501021, vaga 1001746, a contar de 24/09/2020, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12216514 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000086789-7).

DESIGNA PIETRA GOMES FERREIRA, 1504894/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, para exercer a função gratificada de Chefe de Nucleo, 11130001, do/da Diretoria-Geral de Conservação de Vias 
Urbanas/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, 38800004, vaga 1001097, de 01/09/2020 a 06/09/2020, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12218881 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000081913-2).

DESIGNA MONICA SOUZA DA CONCEICAO, 1436961/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais, para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, do/da Unidade de Orçamento e Finanças/Coordenação de 
Administração e Serviços/Secretaria Municipal de Relações Institucionais, 42603005, vaga 1002194, a contar de 23/10/2020, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12237799 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000072757-2).

DESIGNA FRANCISCO LUIZ LUDWIG, 547466/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais, para exercer a função gratificada de Gerente de Atividades V, 11150047, do/da Unidade de Orçamento e Finanças/Coordenação de 
Administração e Serviços/Secretaria Municipal de Relações Institucionais, 42603005, vaga 1002043, a contar de 23/10/2020, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12237817 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000072757-2).

DESIGNA MARA LUISA RANGEL, 870149/2, Enfermeiro, ES113NS, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função 
gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, do/da Unidade de Saúde Santa Rosa/Gerência Distrital Norte/Eixo Baltazar/Diretoria-Geral de 
Atenção Primária À Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 18515027, vaga 1001575, a contar de 09/11/2020, com base na Lei Complementar 133 
de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12211340 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000098513-0).

DESIGNA VASSIA GOULART D AVILA, 944157/3, Professor M4, ED103M4, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
função gratificada de Vice Diretor de Escola, 11150027, do/da Escola Municipal de Educação Infantil Padre Ângelo Costa/Secretaria Municipal de 
Educação, 15611026, vaga 1000923, de 01/10/2020 a 29/09/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da 
Portaria 11978974 de 27/10/2020 (Processo 20.0.000086595-9).

DESIGNA MONICA MACHADO CARVALHO, 1523457/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, 
para exercer a função gratificada de Secretario de Escola, 21140009, do/da Escola Municipal de Ensino Fundamental Leocádia Felizardo 
Prestes/Secretaria Municipal de Educação, 15626023, vaga 1000771, a contar de 28/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigo 68, através da Portaria 12239541 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000095559-1).

DESIGNA WESLEY PARE GONCALVES DOS SANTOS, 1127136/1, Tecnico em Enfermagem, TP10707, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Saúde, para exercer a função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, do/da Gerência Distrital Glória/Cruzeiro/Cristal/Diretoria-Geral de 
Atenção Primária À Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 18805021, vaga 1001193, a contar de 01/10/2020, com base na Lei Complementar 133 
de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12201164 de 17/11/2020 (Processo 20.0.000083161-2).

DESIGNA SABRINA DA SILVA ENDRES, 1245066/2, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função gratificada de Secretario de Escola, 21140009, do/da Escola Municipal de Ensino Médio Emílio Meyer/Secretaria Municipal de 
Educação, 15627001, vaga 1000859, a contar de 01/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 
12238337 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000098475-3).

VIVIANE BRASIL SZARBLEWSKI 1061836/2 MONITOR SMED 25/01/2017 a 24/01/2020
ZILDA MARIA WILLERS DA SILVA 1296710/2 PROFESSOR SMED 04/09/2017 a 03/09/2020
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DESIGNA EDUARDO CESAR CHIAPINOTTO BRANDOLT, 1058096/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Relações Institucionais, para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, do/da Unidade de Compras e 
Contratos/Coordenação de Administração e Serviços/Secretaria Municipal de Relações Institucionais, 42603004, vaga 1002132, a contar de 
23/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 12237843 de 19/11/2020 (Processo 
20.0.000072757-2).

DISPENSA FERNANDA MARTINS DE MARTINS, 511058/2, Enfermeiro, ES113NS, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Saúde, da função 
gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, do/da Unidade de Saúde Nonoai/Gerência Distrital Sul/Centro-Sul/Diretoria-Geral de Atenção Primária 
À Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 18515029, vaga 1001445, a contar de 20/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigo 73, através da Portaria 12076280 de 06/11/2020 (Processo 20.0.000096560-0).

DISPENSA ADRIANE FRAGA RICACHESKI, 372228/1, Professor M4, ED103M4, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, da função 
gratificada de Secretario de Escola, 21140009, do/da Escola Municipal de Ensino Médio Emílio Meyer/Secretaria Municipal de Educação, 
15627001, vaga 1000859, a contar de 01/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 73, através da Portaria 12238087 de 
19/11/2020 (Processo 20.0.000098475-3).

DISPENSA WESLEY PARE GONCALVES DOS SANTOS, 1127136/1, Tecnico em Enfermagem, TP10707, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Saúde, da função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, do/da Serviço Ambulatorial Distrital Glória/Cruzeiro/Cristal/Gerência 
Distrital Glória/Cruzeiro/Cristal/Diretoria-Geral de Atenção Primária À Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 18602036, vaga 1001424, a contar de 
30/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 73, através da Portaria 12200939 de 17/11/2020 (Processo 
20.0.000083161-2).

DISPENSA ROSSANA VIEGAS NUNES, 1046101/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, da função 
gratificada de Secretario de Escola, 21140009, do/da Escola Municipal de Ensino Fundamental Leocádia Felizardo Prestes/Secretaria Municipal de 
Educação, 15626023, vaga 1000771, a contar de 28/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 73, através da Portaria 
12239535 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000095559-1).

DISPENSA RAFAELA BERNARDES ESCOUTO, 1047310/1, Enfermeiro, ES113NS, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Saúde, da função 
gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, do/da Unidade de Saúde Santa Rosa/Gerência Distrital Norte/Eixo Baltazar/Diretoria-Geral de 
Atenção Primária À Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 18515027, vaga 1001575, a contar de 03/11/2020, com base na Lei Complementar 133 
de 31/12/1985, artigo 73, através da Portaria 12211263 de 18/11/2020 (Processo 20.0.000098513-0).

DISPENSA MONICA SOUZA DA CONCEICAO, 1436961/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais, da função gratificada de Gerente de Atividades V, 11150047, do/da Unidade de Orçamento e Finanças/Coordenação de 
Administração e Serviços/Secretaria Municipal de Relações Institucionais, 42603005, vaga 1002043, a contar de 23/10/2020, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 73, através da Portaria 12237796 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000072757-2).

DISPENSA JAIRO EDUARDO ALVES DE BORBA, 544880/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, da 
função gratificada de Secretario de Escola, 21140009, do/da Escola Municipal de Ensino Fundamental Governador Ildo Meneghetti/Secretaria 
Municipal de Educação, 15626015, vaga 1000743, a contar de 01/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 73, através 
da Portaria 12239038 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000100338-1).

DISPENSA FRANCISCO FERNANDO DE CASTILHO KOLLER, 1017039/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Educação, da função gratificada de Secretario de Escola, 21140009, do/da Escola Municipal de Ensino Fundamental Timbaúva/Secretaria 
Municipal de Educação, 15626044, vaga 1000838, a contar de 30/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 73, através 
da Portaria 12237942 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000094372-0).

EXCLUI ANDREIA LEHMANN, 478020/01, Auxiliar de Gabinete Odontológico, SA10306, da Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo da Administração Centralizada, por falecimento, ocorrido em 17/11/2020, através da Portaria 12236808, de 19/11/2020 
(Processo 20.0.000103774-0).

EXONERA DANUZI BORGES DE LORENA FRAGA, 161977/4, do cargo em comissão de Gerente de Atividades VI, 11260018, do Gabinete do 
Vice-Prefeito, vaga 1002706, a contar de 02/11/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, 
de 31/12/1985, através da Portaria 12239675, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000100541-4).

EXONERA KARINA PACHECO CARDOZO D'AVILA, 774574/7, do cargo em comissão de Chefe em Excelência de Serviço NM, 11250014, da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, vaga 1003076, a contar de 17/11/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 
71, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 12235899, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000102917-8).

EXONERA, a pedido, KAROLINE DA SILVA GOULARTE, 1446002/1, Monitor, SA10806, da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
16/11/2020, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 12206211, de 17/11/2020 (Processo 
20.0.000102910-0).

EXONERA, a pedido, ANDRESSA THIELLY MACHADO SILVEIRA DA SILVA, 1524593/01, do cargo em comissão de Assessor IV, 21240004, do 
Gabinete do Prefeito, vaga 1002074, a contar de 23/11/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 12243395, de 20/11/2020 (Processo 20.0.000104021-0).
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EXONERA, a pedido, JESSICA DALMORO PESSETTO, 1402366/2, do cargo em comissão de Assessor IV, código 21240004, do Gabinete do 
Prefeito, vaga 1002077, a contar de 18/11/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, através da Portaria 12236302, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000103500-3).

EXONERA, a pedido, GABRIEL SEVERO DA SILVA, 1060112/2, Médico Especialista, ESM101ESM, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
de 13/11/2020, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 12205614, de 17/11/2020 (Processo 
20.0.000102016-2).

EXONERA GUILHERME MOMBACH, 1518135/1, do cargo em comissão de Assessor VI, 21260008, da Secretaria Municipal de Parcerias 
Estratégicas, vaga 1002716, a contar de 10/11/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, 
de 31/12/1985, através da Portaria 12226654, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000099998-0).

EXONERA, a pedido, FELIPE VOLCATO RUPPENTHAL, 1437844/1, do cargo em comissão de Assessor VI, 21260008, da Secretaria Municipal 
de Parcerias Estratégicas, vaga 1002721, a contar de 09/11/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 12227141, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000099505-4).

EXONERA NATALIA MEDEIROS, 1134914/1, do cargo em comissão de Chefe de Unidade, 11260003, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, vaga 1002242, a contar de 18/11/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 12240393, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000103652-2).

EXONERA PRISCILA MELLO DE LIMA, 1132890/2, do cargo em comissão de Assessor IV, 21240004, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, vaga 1000617, a contar de 21/10/2020, cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 12141006, de 11/11/2020 (Processo 20.0.000035507-1).

MODIFICA, em relação a RAQUEL VERGINIA RODRIGUES ORIO, 1250388/1, Professor M5, ED103M5, da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Lidovino Fanton, 15626024, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 11853129 de 16/10/2020, publicada no 
Diário Oficial de Porto Alegre em 21/10/2020, que dispensou a servidora da função gratificada de Secretario de Escola da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Lidovino Fanton/Secretaria Municipal de Educação, quanto a data fim que passa a ser 14/09/2020 não como constou, através 
da Portaria 12128816, de 11/11/2020 (Processo 20.0.000022115-6).

MODIFICA, em relação a PIETRA GOMES FERREIRA, 1504894/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, o/a Portaria 12165685, de 13/11/2020, publicado(a) no Diário Oficial de Porto Alegre em 20/11/2020 que 
designou para a função gratificada de Responsável Por Atividades III, 11130042, do/da Diretoria-Geral de Conservação de Vias 
Urbanas/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, 38800004, vaga 1001097, quanto a data inicial, que passa a ser 07/09/2020, 
e não como constou, através da Portaria 12218649 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000081913-2).

MODIFICA, em relação a LUIS FELIPE DE CARVALHO, 909728/2, Guarda Municipal, FV10306, da Equipe de Comando 2, 08501014, da 
Secretaria Municipal de Segurança, os efeitos da Portaria 9603123 de 17/02/2020, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 21/02/2020, que 
cessou a concessão da gratificação especial por exercer atividades em veículos de serviços essenciais, quanto a data final, que passa a ser a 
contar de 08/01/2020 e não como constou, através da Portaria 12247993, de 20/11/2020 (Processo 20.0.000013195-5).

MODIFICA, em relação a PATRICIA DE SOUZA FLORES, 422001/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, 
os efeitos da Portaria 11981546 de 27/10/2020, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 19/11/2020, que convocou para cumprir Regime 
Complementar de Trabalho, quanto ao período, que passa a ser sem data fim, através da Portaria 12217092 de 18/11/2020 (Processo 
20.0.000086614-9). 

NOMEIA PRISCILA MELLO DE LIMA, 1132890/2, para o cargo em comissão de Chefe de Democracia Participativa NM, 11250013, na Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais, vaga 1003064, a contar de 21/10/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na 
Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12141216, de 11/11/2020 (Processo 
20.0.000094391-7).

NOMEIA VALERIA CASTILHOS JORGE, 1532820/1, para o cargo em comissão de Gerente de Atividades IV, 11240004, na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Esporte, vaga 1002448, a contar de 09/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, 
na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12242186 de 19/11/2020 (Processo 
20.0.000099612-3).

NOMEIA LUANA ANGELICA DA ROSA NUNES, 1364758/5, para o cargo em comissão de Assessor VI, 21260008, no Gabinete do Prefeito, vaga 
1002702, a contar de 16/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e 
na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12237366, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000102807-4).

NOMEIA  SUELLEN GRANVILLE FERREIRA, 1532715/1, para o cargo em comissão de Assistente Técnico em Educação Infantil, 21250003, na 
Secretaria Municipal de Educação, vaga 1000891 a contar de 09/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei 
Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12231819, de 09/11/2020 (Processo 
20.0.000098718-3).

NOMEIA LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, 1380036/2, para o cargo em comissão de Secretario Adjunto, 11280007, na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, vaga 1002585, a contar de 18/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei 
Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12239286, de 19/11/2020 (Processo 
20.0.000103345-0).

NOMEIA DANUZI BORGES DE LORENA FRAGA, 161977/4, para o cargo em comissão de Coordenador, 11270001, no Gabinete do Prefeito, 
vaga 1000031, a contar de 02/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 
04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12239690, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000100541-4).

NOMEIA DYONATA ASSIS CHAVES, 1464868/2, para o cargo em comissão de Assessor IV, 21240004, no Gabinete do Prefeito, vaga 
1002041, a contar de 16/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e 
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na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12243314, de 20/11/2020 (Processo 20.0.000102802-3).

NOMEIA KARINA PACHECO CARDOZO D'AVILA, 774574/7, para o cargo em comissão de Chefe de Unidade, 11260003, na Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos, vaga 1002690, a contar de 17/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei 
Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12236075, de 19/11/2020 (Processo 
20.0.000102917-8).

NOMEIA CLAUDIO RENATO COSTA FRANZEN, 1369334/3, para o cargo em comissão de Gerente de Atividades VII, 11270019, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte, vaga 1002432, a contar de 16/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12244627, de 20/11/2020 
(Processo 20.0.000102992-5).

NOMEIA HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, 926891/6, para o cargo em comissão de Secretario-Adjunto, 11280007, na Secretaria Municipal 
da Cultura, vaga 1002346, a contar de 17/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, 
de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12232594, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000102553-9).

NOMEIA NORTHON PRADO DA SILVA, 1528742/2, para o cargo em comissão de Chefe de Democracia Participativa NM, 11250013, na 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais, vaga 1003063, a contar de 16/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12244651, de 20/11/2020 
(Processo 20.0.000102750-7).

NOMEIA TATIANE PIRES BERNARDES, 887502/4, para o cargo em comissão de Gerente de Atividades VI, 11260018, na Secretaria Municipal 
de Saúde, vaga 1001571, a contar de 18/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 
04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12242394, de 18/11/2020 (Processo 20.0.000103174-1).

NOMEIA VINICIUS DAMBROZ ESCOBAR, 784555/6, para o cargo em comissão de Assessor Técnico, 21270002, na Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 1002920 a contar de 16/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 
04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12245707, de 20/11/2020 (Processo 20.0.000103363-9).

NOMEIA ESTER PEREIRA ALBINO, 1532707/1, para o cargo em comissão de Assistente de Direção, 21250004, na Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 1000884, a contar de 05/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 
04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12229959, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000098719-1).

NOMEIA FERNANDA MACHADO INACIO, 789668/6, para o cargo em comissão de Gerente de Atividades VII, 11270019, na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Esporte, vaga 1002157, a contar de 16/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, 
na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12244564, de 20/11/2020 (Processo 
20.0.000102986-0).

NOMEIA GUILHERME MIRANDA DE SOUZA, 1532847/1, para o cargo em comissão de Chefe de Unidade, 11260003, na Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e da Sustentabilidade, vaga 1000103, a contar de 09/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, 
na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12247986, de 20/11/2020 (Processo 
20.0.000099527-5).

NOMEIA CESAR ELENIR LOPES, 1370405/2, para o cargo em comissão de Chefe de Unidade, 11260003, no Gabinete do Prefeito, vaga 
1001986, a contar de 16/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e 
na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12245762, de 20/11/2020 (Processo 20.0.000102804-0).

NOMEIA MATHEUS DA LUZ XAVIER, 1509764/2, para o cargo em comissão de Chefe de Democracia Participativa NM, 11250013, na Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais, vaga 1003058, a contar de 17/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na 
Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12243461, de 20/11/2020 (Processo 
20.0.000103127-0).

NOMEIA NATALIA MEDEIROS, 1134914/1, para o cargo em comissão de Coordenador, 11270001, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, vaga 1001118, a contar de 18/11/2020, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, 
de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 12240600, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000103652-2).

NOMEIA RENATO WIENIEWSKI, 317941/3, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal da Cultura, para responder pelo cargo 
em comissão de Coordenador, 11270001, na Secretaria Municipal da Cultura, vaga 1001014, durante o impedimento do titular, MARCO ANTONIO 
DOS SANTOS MACHADO, 701017/5, por motivo de gozo de Licença Prêmio, no período de 09/11/2020 a 23/11/2020, com base no artigo 69, da 
Lei Complementar 133, de 31/12/1985, na Lei Complementar 810, de 04/01/2017, e na Lei Complementar 817, de 30/08/2017, através da Portaria 
12139796, de 11/11/2020 (Processo 20.0.000098259-9).

RELOTA SIMONE DA ROSA RIBEIRO, matrícula 441159/01, Assistente Administrativo, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de Segurança, para a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a contar de 04/08/2020, com base legal no artigo 27, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, 
através da Portaria 12217904, de 18/11/2020 (Processo 20.0.000005417-9).

DESIGNA OTAVIO EMER TORELLY PEREIRA, 1164490/1, Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, efetivo, do/da Secretaria Municipal da 
Fazenda, para responder pela função gratificada de Diretor de Divisão da Receita Municipal, 11160038, do/da Divisão da Receita 
Mobiliaria/Receita Municipal/Secretaria Municipal da Fazenda, 13701012, substituindo SANDRA MARLUSA SEVERO QUADRADO, 1298950/1, 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, por motivo de férias, de 03/11/2020 a 20/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 12246655 de 20/11/2020 (Processo 20.0.000096057-9).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,
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ACOLHE o Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Sindicância, nos termos da Decisão nº 115/2020, e determina o arquivamento da 
sindicância instaurada através da Portaria nº 094, de 13/09/2019; por meio da Portaria 227 de 17/11/2020 (Processo 001.010083.13.8).

DETERMINA o arquivamento da sindicância instaurada por meio do processo administrativo nº 001.031572.15.4, face à ocorrência da prescrição 
intercorrente, nos termos da Decisão nº 132/2020, por meio da Portaria 225, de 17/11/2020 (Processo 001.031572.15.4).

DETERMINA o arquivamento da sindicância instaurada por meio do processo administrativo nº 001.021771.99.5, face à ocorrência da prescrição 
intercorrente, nos termos da Decisão nº 112/2020, por meio da Portaria 228, de 17/11/2020 (Processo 001.021771.99.5).

DESIGNA ALINE BRANDALIZE SCHWARTZHAUPT DA ROSA, 1004565/2, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Educação, para responder pela função gratificada de Vice Diretor de Escola, 11150027, do/da Escola Municipal de Ensino Fundamental Pepita de 
Leão/Secretaria Municipal de Educação, 15626028, substituindo FABIANA RAPHAELLI DIAS, 1289730/1, Professor M5, ED103M5, por motivo de 
LG+BAS, de 08/10/2020 a 05/04/2021, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da 
Portaria 12241931 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000091211-6).

DESIGNA DANIELA KANITZ DE SOUZA, 510777/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para responder 
pela função gratificada de Diretor de Escola, 11160022, do/da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Ana Íris do Amaral/Secretaria 
Municipal de Educação, 15626035, substituindo ROSANE PIZIO CARNEIRO, 1031562/1, Professor M5, ED103M5, por motivo de Férias, de 
21/09/2020 a 30/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 
12242030 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000104231-0).

DESIGNA DIOGO ISRAEL SCHWANCK, 1264869/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para responder 
pela função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, do/da Equipe de Formação Continuada/Coordenadoria-Geral 
Pedagógica/Secretaria Municipal de Educação, 15501004, substituindo ALINE ROCHA MENDES, 396397/2, Professor M5, ED103M5, por motivo 
de Férias, de 13/10/2020 a 18/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da 
Portaria 12241911 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000096363-2).

DESIGNA DIOGO ISRAEL SCHWANCK, 1264869/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para responder 
pela função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, do/da Equipe de Formação Continuada/Coordenadoria-Geral 
Pedagógica/Secretaria Municipal de Educação, 15501004, substituindo ALINE ROCHA MENDES, 396397/2, Professor M5, ED103M5, por motivo 
de Férias, de 24/10/2020 a 01/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da 
Portaria 12242010 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000096363-2).

DESIGNA DIOGO ISRAEL SCHWANCK, 1264869/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, para responder 
pela função gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, do/da Unidade de Ensino Fundamental/Coordenadoria-Geral Pedagógica e do Programa 
de Qualidade da Educação em Porto Alegre/Secretaria Municipal de Educação, 15603010, substituindo ISABEL CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA, 
1021290/1, Professor M5, ED103M5, por motivo de Férias, de 09/11/2020 a 28/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 
69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 12242013 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000096363-2).

ALTERA a Portaria 125 de 19/11/2020, que instaurou sindicância para apurar os fatos arrolados no processo SEI 20.0.000094629-0, incluindo os 
servidores CESAR FABRÍCIO BREDA, 1508083, Titular, e ANDRÉIA BOCIAN, 1303341, Suplente, através da Portaria 127 de 20/11/2020 
(processo 20.0.000094629-0).

DESIGNA DALBER ALEXANDRE BARCELLOS DOS SANTOS, 1133934/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Saúde, para responder pela função gratificada de Chefe de Setor, 11130002, do/da Núcleo de Higienização e Rouparia/Unidade de 
Apoio Logístico/Direção Administrativa/Hospital Materno Infantil Presidente Vargas/Secretaria Municipal de Saúde, 18301097, substituindo ANA 
LUCIA BALMBERG, 1094688/4, Assistente Administrativo, AA10406, por motivo de Licença para Tratar de Pessoa da Família, de 28/07/2020 a 
26/08/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 11995737 de 
28/10/2020 (Processo 20.0.000066608-5).

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, no uso de suas 
atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
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adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.759, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Rodrigo 
Salvador & Santos Serviços Médicos Ltda (Clínica Espaço Saúde), CNPJ nº 28.287.108/0001-28, cujo objeto é a prestação de Serviços 
Ambulatoriais de Fisioterapia para a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12235987, de 19/11/2020 (Processo 
20.0.000090052-5). 

DESIGNA ALINE MACAREVICH CONDESSA, 1424688/1, Cirurgiao-Dentista, ES110NS, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Saúde, para 
responder pela função gratificada de Responsavel Por Atividades I, 11130031, do/da Centro de Especialidades Odontológicas 
Noroeste/Humaitá/Navegantes/Ilhas/Gerência Distrital Noroeste/Humaitá/Navegantes/Ilhas/Diretoria-Geral de Atenção Primária À 
Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 18309012, substituindo LIANE KRAUSE KILIAN, 290923/1, Cirurgiao-Dentista, ES110NS, por motivo de LP, 
de 26/08/2020 a 06/09/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 
12191220 de 16/11/2020 (Processo 20.0.000057510-1).

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.650, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Serviço 
Especializado em Fisioterapia Ltda - SEFIL, CNPJ nº 88.935.622/0001-52, cujo objeto é a prestação de Serviços Ambulatoriais de Fisioterapia 
para a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12241211, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000090069-0).

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.651, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Instituto de 
Fisioterapia Professor Lívio Rocco Ltda, CNPJ nº 92.777.455/0001-71, cujo objeto é a prestação de Serviços Ambulatoriais de Fisioterapia para a 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12240671, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000090067-3). 

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.708, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Fisiofit 
Studio de Pilates & Fisioterapia Ltda, CNPJ nº 11.867.022/0001-70, cujo objeto é a prestação de Serviços Ambulatoriais de Fisioterapia para a 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12240346, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000090064-9).

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.645, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Centro de 
Reabilitação Ltda (CORPS), CNPJ nº 92.990.043/0001-80, cujo objeto é a prestação de Serviços Ambulatoriais de Fisioterapia para a Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12239919, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000090062-2). 

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.687, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Instituto de 
Fisioterapia e Reabilitação Ltda (Fisioabreu), CNPJ nº 92.946.623/0001-70, cujo objeto é a prestação de Serviços Ambulatoriais de Fisioterapia 
para a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12235562, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000090058-4).

DESIGNA, os servidores, MARCIO LUIS BLAUTH TIMOTHEO, 569664/2, Administrador da SMS como Coordenador, DENISE FRAGA GAMA, 
267767/1 Apontador das SMS, IVAN DOS SANTOS CORREA, 247999/2, Operário da SMS; ARGEMIRO BUENO FLORES602829/1, Auxiliar de 
Serviços Gerais do MS; LUIS EDUARDO VENANCIO DA ROSA, 1511840/1, Estagiário da SMS, RONDERSON VAZ DE PAULA, 1516990/1, 
Estagiário da SMS, para constituírem a Comissão de Inventário da Equipe de Materiais do HMIPV  no período de 23/11/2020 à 04/12/2020, 
através da Portaria 12202438, 17/11/2020.  (Processo 18.0.000112645-4).

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.644, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Clínica de 
Reumatismo, Medicina Física e Recuperação Ltda (Fisio Andrade Neves), CNPJ nº 92.946.268/0001-39, cujo objeto é a prestação de Serviços 
Ambulatoriais de Fisioterapia para a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12235044, de 19/11/2020 (Processo 
20.0.000090055-0).

DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, o servidor MARCOS ANTÔNIO SLOMPO, matrícula 1160141-01 e a 
servidora KAREN CRISTINA CORREA DE MELO, matrícula 359856-02, como Fiscais de Serviços, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73.686, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa Fisioclínica 
de Porto Alegre Sociedade Simples - ME, CNPJ nº 92.886.910/0001-31, cujo objeto é a prestação de Serviços Ambulatoriais de Fisioterapia para a 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Portaria 12240949, de 19/11/2020 (Processo 20.0.000089432-0).

DELEGA COMPETÊNCIA a JAIRO LUIS DA ROCHA MACHADO, 490109/1, Chefe Serv. Adm. Patrimonial, Comissionado-Efetivo, do/da C-
PATRI/GSER/DA, para responder pelas atribuições de Assessor do Diretor-Geral, como segue: “Assessorar tecnicamente o Diretor-Geral nos 
assuntos que lhe forem submetidos; auxiliar tecnicamente o Diretor-Geral no exercício de suas atribuições; examinar os expedientes submetidos à 
consideração do Diretor-Geral, solicitando as diligências necessárias a sua perfeita instrução; manter permanente articulação técnica com os 

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso de suas 
atribuições legais,
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demais órgãos para a integração do planejamento interno com o geral, exercitando a visão organizacional sistêmica e transversal; representar, 
quando credenciado, o diretor-geral junto a outras entidades; coordenar as atividades técnicas da Diretoria-Geral; e exercer outras atividades 
inerentes ao seu cargo ou que lhe forem delegadas”, acumulando com as atribuições da C-PATRI/GSER, a contar de 09/11/2020, com base no 
Decreto 18.080 de 20/11/2012, artigo 270, combinado com o disposto na Lei 6.203/88 alterada pela Lei 6.412/89, através da Portaria 1346 de 
20/11/2020 (Processo 20.10.000008090-5).

NOMEIA CARLOS ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, 716847/1, Operário Especializado, OB20502, efetivo, do/da Equipe de Gestão 
Documental/Coordenação de Serviços de Apoio/Gerência de Serviços Compartilhados/Diretoria de Gestão Administrativa, para responder pelo 
cargo em comissão de sc de controle patrimonial, 320100, da Coordenação de Serviços de Apoio, 90230000, durante o impedimento do titular 
GISELLE MORAES VINCENSI, 718716/2, no período de 01/11/2020 a 29/04/2021, por motivo de Licença Gestante, com regime de dedicação 
exclusiva, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 1349 de 20/11/2020 
(Processo 16.10.000003324-7).

CONCEDE a JOSE EDUARDO COUTINHO TESSIS, 711655/1, Técnico Industrial, TP20507, efetivo, do/da GMAN/DO, a contar de 02/12/2020, 
gratificação por atividades insalubres em grau máximo (40%), com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985 - artigo 110, V, "f" e Lei 6309 de 
28/12/1988 - artigos 60 e 61 - através da Portaria 1343 de 20/11/2020 (Processo 17.10.000006267-6).

CONCEDE a ROBERTO JULIO SILVEIRA, 125018/2, adido, do/da C-PCENTRO/GDCE/DO, a contar de 01/05/2019, gratificação por atividades 
insalubres em grau máximo (40%), com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985 - artigo 110, V, "f" e Lei 6309 de 28/12/1988 - artigos 60 e 
61 - através da Portaria 1344 de 20/11/2020 (Processo 19.10.000006152-2).

CONCEDE a PAULO MONTEIRO MACHADO, 743103/2, Agente de Serviços Externos, AC20104, efetivo, do/da GDCE/DO, a contar de 
28/04/2019, Gratificação Especial pelo Exercício de Atividades de Lançamento de Tributo, Arrecadação, Execução e Controle da Receita, da 
Despesa, de Empenho e de Preparo de Pagamento, correspondente à função gratificada de nível 4, com base na Lei 6203 de 28/12/1988, artigo 
62; Decreto 15754 de 05/12/2007; Decreto 18489 de 13/12/2013, através da Portaria 1345 de 20/11/2020 (Processo 18.10.000004761-3).

CONCEDE, a MARCO NILSON LENCINO CRUZ, 124324/4, adido, do/da C-PCENTRO/GDCE/DO, a contar de 01/05/2019, Gratificação Especial 
pelo Exercício de Atividades de Lançamento de Tributo, Arrecadação, Execução e Controle da Receita, da Despesa, de Empenho e de Preparo de 
Pagamento, correspondente à função gratificada de nível 4, com base na Lei 6203 de 28/12/1988, artigo 62; Decreto 15754 de 05/12/2007; 
Decreto 18489 de 13/12/2013, através da Portaria 1353 de 20/11/2020 (Processo 19.10.000005774-6).

DESIGNA RAFAEL NEWTON ZANETI, 686340/3, Engenheiro, ES211NS, efetivo, do/da Diretoria de Tratamento e Meio Ambiente, para exercer a 
função gratificada de Lider de Equipe II, 1.2.1.2, do/da Equipe de Apoio A Projetos Especiais/Diretoria de Tratamento e Meio Ambiente, 84300000, 
vaga 2000142, a contar de 15/10/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 1303 de 06/11/2020 
(Processo 19.10.000009194-4). 

DESIGNA MARLISE DO NASCIMENTO FERREIRA, 787817/2, Operario Especializado, OB20502, efetivo, do/da Equipe de Gestão 
Documental/Coordenação de Serviços de Apoio/Gerência de Serviços Compartilhados/Diretoria de Gestão Administrativa , para responder pela 
função gratificada de Lider de Equipe II, 1.2.1.2, do/da Equipe de Gestão Documental/Coordenação de Serviços de Apoio/Gerência de Serviços 
Compartilhados/Diretoria de Gestão Administrativa , 90232000, substituindo CARLOS ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, 716847/1, Operario 
Especializado, OB20502, por motivo de estar substituindo cargo comissionado, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de 
tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 01/11/2020 a 30/11/2020, 
com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 1350 de 20/11/2020 (Processo 
16.10.000003324-7).

DESIGNA ROBERTO LUIS ABREU LEAL, 1316087/1, Agente de Saneamento, OP21504, efetivo, do/da Coordenação de Recuperação de 
Créditos/Gerência de Arrecadação/Diretoria de Relacionamento Com O Cliente, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 
1.2.1.1, do/da Coordenação de Recuperação de Créditos/Gerência de Arrecadação/Diretoria de Relacionamento Com O Cliente, 88210000, 
substituindo JOSE ANTONIO SILVA MACHADO, 744636/2, Instalador Hidrossanitario, OP21004, por motivo de Licença para Aguardar 
Aposentadoria, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de 
empenho e de preparo de pagamento, nível 06, de 01/11/2020 a 30/11/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; 
Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 1351 de 20/11/2020 (Processo 20.10.000006657-0).

DESIGNA ANDERSON MERLO, 111402.6, para, como Sindicante, apurar irregularidades apontadas no Processo 20.10.000008469-2 e, como 
secretária, VERONICA FAGUNDES GARCIA, 71686.0, a contar de 23/11/2020, com base no artigo 221, inciso I e parágrafo 2º do artigo 222, da 
Lei Complementar nº 133 de 31/12/1985, através da Portaria 1348 de 20/11/2020 (Processo 20.10.000008469-2).

RELOTA o servidor FABRICIO GRAZZIANI DE OLIVEIRA, matrícula 1118820, de cargo Instalador Hidrossanitário, da DO/GDNO/C-PNORTE  
para a DO/GDNO/C-ENORTE, a contar de 15/09/2020, com base no artigo 27, parágrafo 2, da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 
1347, de 20/11/2020 (Processo 16.10.000002161-3).

COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no uso de suas atribuições 
legais,

COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO do DMAE, no uso de suas atribuições legais,

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

Órgão de divulgação do Município - Ano XXV - Edição 6388 - Segunda-feira, 23 de novembro de 2020

Página 10 de 31http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa


DESIGNA, no período de 17/11/2020 a 30/11/2020, os servidores PAULO CESAR BUSATO SCHEFFER, 67791.0/03, Engenheiro, como 
Presidente; ORESTES F MARCON FILHO, 18705.0/03, Engenheiro, como membro; e MILENA CRISTIANE DA ROSA LOPES, 1283570/02, 
Agente Comunitária, em comissão, como membro; para constituírem a Comissão de Inventário Patrimonial Imobiliário do exercício de 2020, 
através da Portaria 349 de 19/11/2020 (Processo 20.0.000088181-4).

DESIGNA, no período de 29/10/2020 a 28/10/2021, SADY VELOSO LISBOA, 676801/02, Auxiliar de Serviços Gerais, como titular; e MONIRREH 
STIEVEN MACHADO, 1448064/01, Chefe de Equipe, em comissão, como suplente, para fiscalizarem a prestação de serviços postais, de 
responsabilidade técnica da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Contrato n.° 70557 – Livro 1148-D – Folha 055, através da Portaria 355 
de 20/11/2020 (Processo 19.14.000002083-3).

DESIGNA, no período de 17/11/2020 a 16/11/2021, as servidoras LISIANE SARTORI FIORAVANCO MAGNI, 377470/02, chefe de equipe em 
comissão, como titular, e FRANCINE BAYS ZUCATTI, 1445480/01, agente comunitária em comissão, como suplente, para fiscalizarem a 
prestação de serviços de mudanças para diversas vilas de Porto Alegre, atendendo ao DEMHAB, de responsabilidade técnica da empresa Base 
Demolições & Serviços Eireli-ME, contrato nº 67791 - Livro 1110-D – Folha 115, prorrogado pelo Termo Aditivo 02, através da Portaria 356 de 
19/11/2020 (Processo 18.0.000035830-0).                          

MODIFICA, em relação ao servidor CAROLINA QUADROS DE ALMEIDA MARTINS, 1299352, Administradora, a Portaria 12178119 de 
16/11/2020, que passa a apresentar como período de substituição de 25/09/2020 até 23/03/2021, e não como constou, através da Portaria 
12245193 de 20/11/2020 (Processo 19.17.000004652-4).

MODIFICA, a contar de 27/10/2020, a composição da Comissão Permanente de Sindicância, designada pela Portaria 013, de 10/01/2020, cujo 
objetivo é apontar irregularidades no âmbito da FASC, durante o exercício de 2020, que passa a ser conforme descrito abaixo, com base nos 
artigos 221, 222, 223 e 224 da Lei Complementar nº 133/1985, através da Portaria 540, de 19/11/2020 (Processo 18.15.000001727-3).

TORNA SEM EFEITO a Portaria 501, de 27/10/2020, que modificou a composição da Comissão Permanente de Sindicância, designada pela 
Portaria 013, de 10/01/2020, cujo objetivo é apontar irregularidades no âmbito da FASC, durante o exercício de 2020, com base nos artigos 221, 
222, 223 e 224 da Lei Complementar nº 133/1985, através da Portaria 539, de 19/11/2020 (Processo 18.15.000001727-3).

NOMEIA: Art. 1º LEZIO DALTEMIR FALEIRO, PAD 237140, para responder como Monitor da Manutenção, em substituição ao colaborador 
ANDERSON SEGATO OLIVEIRA, PAD 216372, desligado em 12/03/2020. Art. 2º A partir de 01/11/2020, percebendo a função gratificada FC –
01. Art. 3º Registro através do processo SEI nº 20.18.000000358-5. Art. 4ª Que a presente Portaria passe a vigorar retroativa a 01/11/2020. 
Conforme Portaria 11111-1700 de 18/11/2020 (Processo 20.18.000000358-5).

CESSA a cedência do empregado MARCELO SOLETTI DE OLIVEIRA, 11266, à Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI, 
retornando à Empresa Pública de Trânsito e Circulação – EPTC, ao seu cargo de origem a contar de 17/11/2020, através da Portaria 066 de 
18/11/2020 (Processo 20.0.000086255-0).

DESIGNA os funcionários AMÉRICO JARDIM PINTO JÚNIOR, matrícula 19135, CPF: 908.462.650-87 e RENATA CASTRO ROSA, matrícula 
22292, CPF: 996.724.720-72, como fiscais do Contrato nº 008/2020, firmado com a empresa CSM Construtora Silveira Martins Eireli. Cabendo a 
estes o seu acompanhamento e supervisão integral a partir do dia 09/11/2020, através da Portaria 065 de 18/11/2020 (Processo 20.16.000032872-
2).

TORNA SEM EFEITO, a Portaria 057 de 07/10/2020 que DESIGNA os funcionários AMÉRICO JARDIM PINTO JÚNIOR, matrícula 19135, CPF: 
908.462.650-87 e RENATA CASTRO ROSA, matrícula 22292, CPF: 996.724.720-72, como fiscais do Contrato nº 008/2020, firmado com a 
empresa CSM Construtora Silveira Martins Eireli, cabendo a estes o seu acompanhamento e supervisão integral a partir do dia 23/09/2020, 
através da Portaria 064 de 18/11/2020 (Processo 20.16.000032872-2).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso de suas 
atribuições legais,

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de suas 
atribuições legais,

NOME MATRÍCULA PARTICIPAÇÃO CONDIÇÃO
DANIELA REGINA PELLIN 1528670/01 Titular Presidente
JORGE MORAS 1412353/01 Titular Secretário
PATRICIA KANAN 89646/04 Titular Membro
JOELMA PAOLAZZI 993491/01 Titular Membro
CAROLINA HEINECK DA CUNHA 1118170/01 Suplente Membro

DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE, no uso das suas 
atribuições legais,

DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais,
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EXCLUI, do quadro de inativos do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, conforme dados 
abaixo, o(a) servidor(a) aposentado(a), por falecimento ocorrido na respectiva data informada, com base no artigo 24, inciso I, da Lei 
Complementar 478/02, através da Portaria 276 de 17/11/2020 (Processo 20.13.000005338-1).

EXCLUI do quadro de inativos do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, conforme dados 
abaixo, o(a) servidor(a) aposentado(a) por falecimento ocorrido na respectiva data informada, com base no artigo 24, inciso I, da Lei 
Complementar 478/02, através da Portaria 278 de 17/11/2020 (Processo 20.13.000005502-3).

EXCLUI do quadro de inativos do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, conforme dados 
abaixo, o(a) servidor(a) aposentado(a) por falecimento ocorrido na respectiva data informada, com base no artigo 24, inciso I, da Lei 
Complementar 478/02, através da Portaria 277 de 17/11/2020 (Processo 20.13.000005361-6).

Processo 20.0.000101598-3 - INDEFERE o pedido de indenização de férias, apresentado por MARCOS BASTIANI PASA, 396993/2, ex-servidor, 
por falta de suporte fático, com base na análise da área competente.

Processo 20.0.000101321-2 - INDEFERE o pedido de indenização de férias, apresentado por MARGANE FOLCHINI, 178450/1, inativa, por falta 
de suporte fático, com base na análise da área competente.

Processo 20.0.000100908-8 - INDEFERE o pedido de indenização de férias, apresentado por LEDI TERESINHA DA SILVA, 247460/2, inativa, por 
falta de suporte fático, com base na análise da área competente.

Processo 20.0.000101453-7 - INDEFERE o pedido de pagamento de auxílio funeral, apresentado por CELINA MARTINS VIEIRA, referente à 
servidora inativa falecida, MARIA HELOISA HELENA MARTINS VIEIRA, 322602/1, com base na análise Nota Técnica nº
115/2012/ASSEJUR/SRH.

Processo 20.0.000055583-6 - INDEFERE o pedido de indenização de férias, apresentado por CARMEN REGINA MARQUES PEIXOTO, 
285551/1,  inativa, por falta de suporte fático,  com base na análise da área competente.

Processo 19.0.0000094310-2 – DEFERE, em 16/11/2020 a solicitação de redução de carga-horária para aulas no formato “ensino à distância”, 
conforme declaração da instituição de ensino anexada ao processo SEI para  o segundo semestre de 2020, de ALETEIA CRESTANI, Médico 
Especialista matrícula nº 508850, da Secretaria Municipal de Saúde, no limite de até 6,6 horas, correspondendo à 6h40min semanais, somente 
quando houver colisão de horário, atendendo ao disposto no Art. 90, da LC 133, de 31/12/1985.

Processo 20.0.000056577-7 – DEFERE o pedido de abono de  falta (código 001)  do(s) dia(s) 06 de junho de 2019,  relativo a(ao) servidor
(a) DAVI ARTHUR STORCK KUHN, matrícula nº 454063-02, cargo MÉDICO ESPECIALISTA, da Secretaria Municipal da Saúde, com base na 
análise da área técnica competente.

Processo 20.10.000007344-5 – DEFERE em relação a GISELE FERNANDES RIBEIRO, 902990, Técnica em Saneamento da Equipe de Biologia 
Aquática e Ecotoxicologia / C-BIOLOGIA / GATE / DT, redução de 10 horas semanais, no período de 22/09/2020 a 30/01/2021 para realizar as 
Disciplinas do Curso de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em “Sistemática e Conservação da Diversidade Biológica” –
PPGSCBio - , curso em associação entre a Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMA) e a Universidade Estadual do Rio Grande do Sul 
(UERGS), para o II Semestre do presente ano letivo, conforme Nota Técnica nº 346/2020 da Equipe de Apoio Funcional. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições legais,

Matrícula Nome Data falecimento Origem
733754 ARACLIDES MARIANO 31/10/2020 DMAE

Matrícula Nome Data FalecimentoOrigem
46313 ARTHUR LUIZ VERONESE 27/10/2020 SMS

Matrícula Nome Data FalecimentoOrigem
50717 BEATRIZ HELENA TEIXEIRA SOARES 27/10/2020 SMED

Despachos

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS do DMAE, no uso de suas atribuições legais,
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COMUNICA a conclusão do estágio dos estudantes a seguir relacionados, através das respectivas Solicitações de Conclusão de Estágio:

FAZ CESSAR o Termo de Compromisso da estudante BRUNA DA ROSA FERREIRA, 149654.0, através do processo SEI 20.13.000005686-0, 
Solicitação de Cessação de Estágio 19/2020, a contar de 24/11/2020.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 173/2020
PROCESSO 19.0.000099173-5

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a nova solicitação da OSC GRUPO DE PACIENTES ARTRÍTICOS DE PORTO ALEGRE de alteração do Plano de Trabalho do projeto 
“Viva bem com Reumatismo 2019-2021” para possibilitar a ampliação dos atendimentos virtuais, com a inclusão dos itens manutenção predial e 
instalação de ar-condicionado, conforme ofício da instituição.
Sessão Plenária nº 046/2020 do COMUI, 10 de novembro de 2020.

LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 003/2020 
PROCESSO 20.0.000031592-4

Altera o § 1º do Art. 2º da Instrução Normativa Nº 02/2020 SMRI, de 03 de julho de 2020, que dispõe 
sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições conferidas pela delegação de competência estatuída pela 
legislação municipal, em especial as Leis Complementares nº 810, de 4 de janeiro de 2017, e nº 817, de 30 de agosto de 2017, assim como os 
Decretos nº 20.106, de 19 de novembro de 2018, e alterações posteriores; e
CONSIDERANDO o disposto no art. 60 do Decreto nº 20.625, de 23 de junho de 2020, que decreta o estado de calamidade pública e consolida as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), no 
Município de Porto Alegre;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o retorno gradual ao trabalho presencial durante o período de calamidade e pública e em 
atenção às medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-
19);

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o § 1º do Art. 2º da Instrução Normativa Nº 02/2020 SMRI, de 03 de julho de 2020.
Art. 2º ...
§ 1º Ressalvadas as hipóteses dos art. 53 e 61, do Decreto Municipal nº 20.625/20, fica determinado o regime de revezamento de trabalho, de 
modo a manter, no mínimo, 1 (um) servidor em regime presencial na unidade de trabalho de forma diária.
Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da Instrução Normativa Nº 02/2020 SMRI, de 03 de julho de 2020.
Art. 3º Esta Instrução Normativa tem seus efeitos a contar de 16 de novembro de 2020.

Porto Alegre, 13 de novembro de 2020.

MÁRIO SANTA MARIA JÚNIOR, Secretário em exercício de Relações Institucionais. 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 174/2020

Estagiários

COORDENADOR DE ESTÁGIOS do PREVIMPA, no uso de suas atribuições legais,

Nome Matrícula Nº SEI Nº SCE Data Cessação
SANDRO CRUZ DE MATOS 145111.1 20.13.000004933-3 04/2020 27/11/2020
YASMIN LOPES PERES 150696.0 20.13.000004934-1 05/2020 27/11/2020

 DOCUMENTOS OFICIAIS 

Documentos Oficiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Órgão de divulgação do Município - Ano XXV - Edição 6388 - Segunda-feira, 23 de novembro de 2020

Página 13 de 31http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa


PROCESSO 19.0.000117641-5

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC CONSELHO ESCOLAR CMET PAULO FREIRE de prorrogação do prazo de prestação de contas do Termo de 
Fomento 012/2019 até 31/01/2021, conforme ofício da instituição.
Sessão Plenária nº 046/2020 do COMUI, 10 de novembro de 2020.

LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 236/2020
PROCESSO 20.0.000032749-3

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei 628/09, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC SOCIEDADE TÊNIS EDUCAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL – STEPS, referente ao REEMBOLSO do recurso que 
foi repassado via Termo de Fomento 020/2020 no Projeto “WimBelemDon 2019-2021” no mês de outubro, tendo em vista a continuidade do 
serviço, pois na mesma carta de captação, tramitava repasse que se encerrou em setembro, conforme ofício de 06/11/2020, da Instituição. Neste 
mesmo ofício, a OSC solicita também reembolso entre os meses de julho e agosto referente ao mesmo Termo de Fomento 020/2020. Este 
segundo pedido, foi INDEFERIDO, pois o CMDCA entende que neste periodo não houve atraso no repasse pelo FUNCRIANÇA.
Sessão Plenária Virtual nº 33/2020, 11 de novembro de 2020. 

ROBERTA GOMES MOTTA, Presidente CMDCA.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 177/2020
PROCESSO 20.0.000034754-0

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC GRUPO DE PACIENTES ARTRÍTICOS DE PORTO ALEGRE de formalização de Termo Aditivo ao Termo de 
Fomento 006/2020, relativo ao projeto “Viva bem com Reumatismo 2019-2021”, conforme ofício da instituição.
Sessão Plenária nº 046/2020 do COMUI, 10 de novembro de 2020.

LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 175/2020
PROCESSO 19.0.000082861-3

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC BANCO DE ALIMENTOS DO RS de prorrogação do prazo de prestação de contas da parcela 09 do Termo de 
Fomento 007/2019 para 60 dias, bem como de utilização de saldo remanescente da referida parcela em despesas com pagamento de pessoal, 
conforme ofício da instituição.
Sessão Plenária nº 046/2020 do COMUI, 10 de novembro de 2020.

LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 233/2020
PROCESSO 20.0.000061874-9

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei 628/09, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL, no que se refere à mudança no projeto “Núcleo Atenção ao Paciente” (Termo 
de Fomento 044/2020), para a inclusão e aquisição de equipamentos odontológicos, conforme ofício do dia 14/04/2020, enviado pela Instituição ao 
CMDCA/FUNCRIANÇA.  
Sessão Plenária Virtual nº 33/2020, 11 de novembro de 2020.              

ROBERTA GOMES MOTTA, Presidente CMDCA.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 235/2020
PROCESSO 20.0.000020803-6

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei 628/09, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL - ICI, no que se refere a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, a contar 
de 11/11/2020, para aplicação do recurso financeiro e consequente prestação de contas, do valor de R$ 272.678,78 (Duzentos e setenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos), recebidos na 2ª parcela do Termo de Fomento n° 015/2020, do projeto 
“Manutenção e Qualificação do Atendimento 2018-2019”, conforme justificativa apresentada no ofício de 10/11/2020, da Instituição. 
Sessão plenária Virtual nº 33/2020, 11 de novembro de 2020.   

ROBERTA GOMES MOTTA, Presidente CMDCA.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 231/2020
PROCESSO 19.0.000126730-5

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei 628/09, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar  o recebimento de documentos referente ao Plano de Aplicação do Chamamento Público - Edital  020-2019 do CMDCA, até segunda-feira 
dia 16/11/2020 às 23h59min, de toda e qualquer Organização da Sociedade Civil que tenha se sentido prejudicada frente a lista de Entidades 
Habilitadas disponibilizada no site do CMDCA, 
link  http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/funcrianca/usu_doc/resolucao_220_2020_aprovadas_p_seguir_na_3_fase_republicada.pdf. e 
tendo como premissa o envio por E-mail, além da documentação, um print de tela que comprove esse envio dentro do prazo previamente 
estabelecido no cronograma atualizado do referido Edital. Reforça-se nesta resolução que a resolução 220-2020 do CMDCA apresenta as 
Entidades Habilitadas para seguir na 3ª fase.
Sessão plenária Virtual nº 33/2020, 11 de novembro de 2020.               

ROBERTA GOMES MOTTA, Presidente CMDCA.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE

EXTRATO DA ATA DA COMISSÃO ELEITORAL DE 11/11/2020
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE – CMAS, por sua Comissão Eleitoral, instituída pela Resolução 
210/2019, TORNA PÚBLICA a desistência da candidatura homologada de Andresa do Nascimento Sezar da CORAS Ilhas, nas eleições do 
CMAS, que o ocorrerão no dia 03/12/2020 e retificamos o nome da entidade Associação Cultural e Beneficente Ilê Mulher, erroneamente publicada 
no dia 16/11/2020.

WALKIRIA SOARES DE LIMA BOHRER TESCH, Presidente da Comissão Eleitoral.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 20.0.000018503-6

AGENTE FINANCEIRO: Caixa Econômica Federal.
TOMADOR: Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
OBJETO: Empréstimo no valor de R$61.540.483,00 (sessenta e um milhões, quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e três reais), sob a 
forma de financiamento concedido pela CAIXA, lastreado em recursos do FGTS, repassados pelo AGENTE OPERADOR à CAIXA, nas condições 
estabelecidas no Programa Pró-Moradia e observadas as condições firmadas no contato.
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2020.
VIGÊNCIA: A validade do contrato está condicionada à existência de margem no limite para a contratação da operação de financiamento 
estabelecido nos termos da Resolução BACEN 4.589/17 e seus aditamentos e alterações, que será verificado pela CAIXA em até 05 dias úteis 
após a assinatura do instrumento contratual, quando inicia-se também a vigência e todos o efeitos de direito.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR, Prefeito de Porto Alegre.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 20.20.000000955-7

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADA: Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da Família - IMESF.
OBJETO: Contrato de Gestão tem por objeto a contratualização com o IMESF para prestação de serviços e ações – de forma compartilhada – no 
âmbito da saúde da família do município de Porto Alegre de forma temporária até o encerramento de suas atividades e a baixa definitiva do CNPJ, 
conforme acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, processo nº 70046726287.
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2020.
VIGÊNCIA: 1º de outubro de 2020 a 04 de dezembro de 2020, podendo ser rescindido antecipadamente em atenção à decisão contida na ADI 
70046726287.
VALOR: o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em moeda corrente nacional, o valor máximo total de até R$3.700.000,00 (três milhões e 
setecentos mil reais).

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA, Prefeito de Porto Alegre, em exercício.

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

 EDITAIS 

Editais

GABINETE DO PREFEITO
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000006865-0
AUTUADO: MARCELO MÜLLER RODRIGUES
CNPJ/CPF: 903.873.410/72
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 007/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000007034-4
AUTUADO: EDMILSON PEREIRA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 019.343.420/96
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 009/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado, assim como a assinatura de quem lavrou o auto de infração. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III e IX da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000007050-6
AUTUADO: CHARLES SANTOS SOUZA
CNPJ/CPF: 786.177.820/72
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 010/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não descreveu a infração, assim como 
rasurou o auto de infração. Dessa forma, não atendido ao art. 66, Parágrafo Único e o art. 67, IV da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000007102-2
AUTUADO: FABIANO SIQUEIRA MESSIAS
CNPJ/CPF: 764.687.390/04
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 017/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou em local correto o CPF, 
assim como o endereço correto do autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II e III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000007135-9
AUTUADO: DANIEL PEREIRA GARCIA
CNPJ/CPF: 832.228.550/72
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 023/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000007139-1
AUTUADO: MARCOS VINÍCIUS SILVEIRA RABELLO
CNPJ/CPF: 874.817.740/72
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 026/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000008426-4
AUTUADO: ADILSON DIAS DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 675.384.010/91
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 027/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000008523-6
AUTUADO: ROSSILDES JÚNIOR MACHADO
CNPJ/CPF: 699.272.510/68
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 029/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado, assim como rasurou o auto de infração. Dessa forma, não atendido ao art. 66, Parágrafo Único e o art. 67, III da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000008628-3
AUTUADO: CLÁUDIO RICARDO COELHO SANTOS
CNPJ/CPF: 927.537.440/68
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 031/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000008644-5
AUTUADO: EMÍDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 249.461.778/25
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 032/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000008713-1
AUTUADO: JÉFERSON SILVINO OLIVEIRA DA SILVA
CNPJ/CPF: 807.446.050/91
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 035/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000008741-7
AUTUADO: TIAGO EDERSON CAVALHEIRO DOS SANTOS 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 037/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000009274-7
AUTUADO: ROBERTO CARLOS LEMOS FRANÇA
CNPJ/CPF: 579.485.420/00
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 039/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000009500-2
AUTUADO: FABIANO FRANCISCO
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 041/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000009571-1
AUTUADO: JOÃO ANTÔNIO DA SILVA
CNPJ/CPF: 493.337.710/34
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 043/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000009746-3
AUTUADO: ANDERSON CAPILHEIRA DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 006.247.270/41
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 045/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000009807-9
AUTUADO: ROBERTO CARLOS DE VARGAS SOUZA
CNPJ/CPF: 842.204.220/72
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 046/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000010637-3
AUTUADO: JULIANO ASSIS DA SILVA
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 054/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
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instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000013299-4
AUTUADO: PAULO RICARDO DO AMARAL RAYMUNDO
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 068/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000013305-2
AUTUADO: CLAUDIOMIRO DO AMARAL RAYMUNDO
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 069/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000013451-2
AUTUADO: JOSÉ LUÍS PEREIRA
CNPJ/CPF: 676.571.090/69
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 075/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000013469-5
AUTUADO: SAUL PEREIRA SILVA
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 076/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000013548-9
AUTUADO: EDUARDO GOMES DE ARAÚJO VIANNA
CNPJ/CPF: 024.772.830/65
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 078/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não contém a assinatura do autuado 
no local destinado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, X da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000013682-5
AUTUADO: TIAGO ROBERTO OLIVEIRA CONCEIÇÃO
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 079/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000015045-3
AUTUADO: ANDERSON LUIZ RAMOS BARCELOS
CNPJ/CPF: 748.000.860/00
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 081/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.
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Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000015279-0
AUTUADO: LUÍS MANOEL KOVALUKUKS
CNPJ/CPF: 675.256.870/72
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 083/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o endereço correto do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000016012-2
AUTUADO: EDSON LUIZ BARBOZA
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 086/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF, assim 
como o endereço correto do autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II e III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000016032-7
AUTUADO: ELIAS FLORES JÚNIOR
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 088/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000016057-2
AUTUADO: FERNANDO LÚCIO
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 089/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF, o 
endereço correto e, assim como a assinatura diverge do nome do autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II, III e X da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000016100-5
AUTUADO: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 091/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000016142-0
AUTUADO: EDSON LUIZ BARBOSA
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 093/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF, o 
endereço correto do autuado, assim como não consta a matrícula e assinatura de quem lavrou o auto de infração. Dessa forma, não atendido ao 
art. 67, II, III e IX da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.
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COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a 
instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 20.0.000016625-2
AUTUADO: LUIZ ANDRÉ BANDEIRA TRINDADE
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração n.º 100/2020, pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou o número do CPF, assim 
como o endereço correto do autuado. Dessa forma, não atendido ao art. 67, II e III da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Segurança.

ABERTURA DE PREGÃO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, torna pública a 
abertura da licitação abaixo, cujo edital e seus anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste 
aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 328/2020 – PROCESSO 20.0.000047705-3, para a contratação de empresa para executar um programa de capacitação 
e sensibilização sobre os direitos do consumidor turista e sobre o turismo em Porto Alegre, envolvendo cursos de capacitação e palestras de 
sensibilização, criação e produção de cartilhas educativas, promoção de evento do tipo seminário e criação de campanha publicitária online sobre 
o tema, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SMDE, de acordo com as especificações e os detalhamentos constantes no 
ANEXO V - Projeto Básico,  integrante do Edital..
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 07 de dezembro de 2020, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

ABERTURA DE PREGÃO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, torna pública a 
abertura da licitação abaixo, cujo edital e seus anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste 
aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 653/2020 - PROCESSO 20.0.000093921-9, para o Sistema de Registro de Preço de Material de Consumo Hospitalar -
Frascos de vidro, PET transparente e plástico para nutrição enteral, para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em EDITAL.
SESSÃO PÚBLICA: será às 9h do dia 04 de dezembro de 2020, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

EXTRATO DE ATA
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, torna públicos os 
preços registrados e avisa que a íntegra dos extratos de atas para o Sistema de Registro de Preços abaixo pode ser obtida na Internet, através do 
endereço www.portoalegre.rs.gov.br/smf.
PREGÃO ELETRÔNICO 564/2019 - PROCESSO 19.0.000144121-6
- MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR

PREGÃO ELETRÔNICO 597/2019 - PROCESSO 19.0.000149846-3
- CAIXA DE DESCARGA, BACIA SANITÁRIA E LAVATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2020 - PROCESSO 20.0.000009852-4
- MEDICAMENTOS HUMANOS

PREGÃO ELETRÔNICO 064/2020 - PROCESSO 20.0.000026141-7
- MEDICAMENTOS HUMANOS

PREGÃO ELETRÔNICO 312/2020 - PROCESSO 20.0.000046607-8
- MEDICAMENTOS HUMANOS

PREGÃO ELETRÔNICO 410/2020 - PROCESSO 20.0.000054485-0
- CBUQ - BRITAS E PÓ DE PEDRA

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, torna pública a 
INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO da licitação abaixo, com fundamento no art. 49 da Lei Federal 8.666/93:
PREGÃO ELETRÔNICO 547/2020 – PROCESSO 20.0.000079030-4, para o sistema de registro de preços para material de consumo hospitalar -
termômetro digital para o enfrentamento da emergência sanitária do novo coronavírus, conforme especificado em EDITAL.
MOTIVO: Por interesse da administração, a fim de obter preço mais vantajoso em novo processo licitatório.
Fica assegurado aos interessados o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso, de acordo com art. 109 da Lei Federal 8.666/93.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

RESULTADO DE JULGAMENTO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o 
resultado de julgamento final da licitação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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PREGÃO ELETRÔNICO 272/2020 – PROCESSO 20.0.000042024-8 teve como objeto registro de preço de suprimentos de informática - cartucho 
com tinta e com toner preto e colorido, para o Município de Porto Alegre, conforme especificado em EDITAL.

HD SUPRI INFORMATICA EIRELI – ITENS: 1, 2, 3, 5.
REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA – ITEM: 8.
TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ITENS: 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18.
FRACASSADO(S) – ITENS: 4, 6, 7, 11.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

ABERTURA DE PREGÃO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, torna pública a 
abertura da licitação abaixo, cujo edital e seus anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste 
aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 521/2020 – PROCESSO 20.0.000071399-7, destina-se à participação exclusiva de ME/EPP, para contratação de 
empresa para elaboração de Laudo Técnico Estrutural no edifício sede da Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC), conforme 
especificado em EDITAL.
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 15 de dezembro de 2020, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

RESULTADO DE JULGAMENTO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o 
resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 541/2020 – PROCESSO 20.0.000053190-2 para Registro de Preço de Material de Consumo Hospitalar - Eletrodo, 
Equipo p/ solução enteral e parenteral, Extensor de equipo e Alça de Polipectomia.

ITEM 6
VENCEDOR:  ALMINHANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ:  02.873.606/0001-67

ITEM 4
VENCEDOR:  CRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ:  92.132.786/0001-19

ITEM 2
VENCEDOR:  RS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ:  06.294.126/0001-00

ITENS 3, 5 e 7.
FRACASSADOS

ITEM 01.
DESERTO

Porto Alegre, 18 de novembro de 2020.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS (SMRI) torna público o extrato da justificativa de dispensa de Chamamento 
público em conformidade com o Art. 32 da Lei 13.019/2014. A SMRI dispensa a realização do chamamento público com fundamento no inciso VI 
do Art. 30 da Lei 13.019/2014, no Processo 20.0.000043896-1, visando à formalização de Termo de Colaboração com a entidade  Instituto Pobres 
Servos da Divina Providência - Centro de Educação Profissional São João Calábria, para o desenvolvimento do Projeto "Emergencial de 
Acolhimento Institucional - Combate ao COVID-19". Cabe ressaltar que a entidade está inscrita junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), e que eventuais impugnações devem ser apresentadas dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação em Diário Oficial, as quais deverão ser endereçadas a esta Secretaria através do Protocolo Geral do SMRI (Rua Uruguai, 155/11º
andar - Centro Histórico de Porto Alegre), no horário de 09 horas às 18 horas, conforme previsto no Marco Regulatório, Lei 13.019 de 31 de julho 
de 2014 e suas alterações posteriores.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

VERONICA DOS SANTOS PEREIRA, Coordenadora de Administração e Serviços

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS (SMRI) torna público o extrato da justificativa de dispensa de Chamamento 
público em conformidade com o Art. 32 da Lei 13.019/2014. A SMRI dispensa a realização do chamamento público com fundamento no inciso VI 
do Art. 30 da Lei 13.019/2014, no Processo 20.0.000043945-3, visando à formalização de Termo de Colaboração com a entidade Instituto Pobres 
Servos da Divina Providência - Abrigo João Paulo II, para o desenvolvimento do Projeto "Emergencial de Acolhimento Institucional - Combate ao 
COVID-19". Cabe ressaltar que a entidade está inscrita junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), e que 
eventuais impugnações devem ser apresentadas dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação em Diário Oficial, as quais deverão ser 
endereçadas a esta Secretaria através do Protocolo Geral do SMRI (Rua Uruguai, 155/11º andar - Centro Histórico de Porto Alegre), no horário de 
09 horas às 18 horas, conforme previsto no Marco Regulatório, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores.

Porto Alegre, 17 de novembro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
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VERONICA DOS SANTOS PEREIRA, Coordenadora de Administração e Serviços.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º
790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, torna pública as seguintes decisões finais:

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º
790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, torna pública as seguintes decisões finais:

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º
790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, torna pública as seguintes decisões finais:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO AUTUADO AUTO DE 
INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO DECISÃO

19.0.000050740-0 JENNIFER 
INDA 223559 ART. 29

LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável eis 
que não indicou corretamente o 
nome do autuado.  Dessa forma, 
não atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

19.0.000048591-0
LUCIANO 

DA SILVA K 
PINTO

227281 ART. 29
LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável eis 
que não indicou corretamente o 
nome do autuado.  Dessa forma, 
não atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

PROCESSO AUTUADO AUTO DE 
INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO DECISÃO

18.0.000034047-
9

ESTACIONAMENTO 
CRESCENTE 

LTDA, 
185897

ART. 30, §1º
c/c 29 LC 

12/75
MULTA de 166,2934 UFMs

18.0.000053101-
0

FERNANDES & 
FERNANDES-
PECAS LTDA

226264 ART. 29 LC 
12/75

MULTA de 166,2934 UFMs E 
FECHAMENTO

16.0.000023229-
0

UNIÃO SUL 
BRASILEIRA DA 

IASD
186866 ART. 29 LC 

12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou as 
penalidades cabíveis.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 
67, VII da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo.

19.0.000147504-
8

DEIVID KEDER 
BUSATO DA 
COSTA ME

227689 ART18, IX LC 
12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou 
corretamente as penalidades 
cabíveis a infração.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 
67, VII da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo.

18.0.000133988-
1

VIDRAMA VIDROS 
AUTOMOTIVOS 

LTDA
227249 ART. 29 LC 

12/75
MULTA de 249,4401 UFMs E 
FECHAMENTO

19.0.000104810-
7

SEVEN 
PROTEÇÃO 
VEICULAR

228042 ART. 29 LC 
12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou 
corretamente a razão social do 
autuado.  Dessa forma, não 
atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

PROCESSO AUTUADO AUTO DE 
INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO DECISÃO

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
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Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º
790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, torna pública a seguinte decisão final:
PROCESSO: 19.0.000065611-1
AUTUADO: MADEREIRA HERVAL
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221562 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que não indicou corretamente a razão social do 
autuado. Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei 
Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo 19.0.000073417-1, torna pública a decisão final pela manutenção do 

19.0.000051933-
5

BAR E 
ARMAZÉM J 

BRASIL
227174 ART. 29

LC 12/75

a razão social do autuado.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

19.0.000048557-
0

MINIMERCADO 
SCHEFER 160390 ART. 29

LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
a razão social do autuado.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo

19.0.000043907-
2

CELLEBRA 
EVENTOS 142008 ART. 29

LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
a razão social do autuado.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo.

19.0.000108714-
5

RUDINEI 
CASAGRANDE 

BANCOSKI 
BARES

227542 ART. 18, IX
LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
as penalidades cabíveis.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
VII da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

19.0.000109953-
4

RODRIGO 
MATHEUS 

UCHOA FRIZZO
154546

ART. 30, §1º
C/C 29 LC 

12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou o CNPJ do 
autuado.  Dessa forma, não 
atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

19.0.000051942-
4

F. MENGOTTI 
LUCAS 

MINIMERCADO
227175

ART. 30, §1º
C/C 29 LC 

12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
o CNPJ do autuado.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

19.0.000068220-
1

SK INVEST 
LTDA 222858 ART. 29

LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
o CNPJ do autuado.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

19.0.000056761-
5

SAENGER 
ADVOCACIA 227178 ART. 29

LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
a razão social do autuado.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

19.0.000050372-
2

 VANESSA 
PROSPERI 223566 ART. 29

LC 12/75

ANULAÇÃO por vício insanável 
eis que não indicou corretamente 
o nome do autuado.  Dessa 
forma, não atendido ao artigo 67, 
II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE 
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Auto de Infração nº 1011134 e aplica a ROSANA GAILHARD, CPF nº 187.009.500-68, a sanção administrativa de MULTA no valor de 100 (cem) 
UFM’S, conforme Decisão Administrativa CJ-SMURB de 27/08/2019.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei 
Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo 19.0.000072671-3, torna pública a decisão final pela manutenção do 
Auto de Infração nº 1010488 e aplica a RAUL CARLOS AGOSTINI, CPF nº 002.049.000-34, a sanção administrativa de MULTA no valor de 100 
(cem) UFM’S, conforme Decisão Administrativa CJ-SMURB de 23/08/2019.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei 
Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo 17.0.000081163-7, torna pública a decisão final pela manutenção do 
Auto de Infração nº 1005809 e aplica a CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUAIBARROZ, CNPJ nº 0097.5247/0001-23, a sanção administrativa de MULTA 
no valor de 498,8802 (quatrocentas e noventa e oito vírgula oito mil e oitocentas e duas) UFM´s, conforme Decisão Administrativa CJ-SMURB de 
24/09/2019.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE TERMO DE ALIENAÇÃO
DE SOLO CRIADO NÃO ADENSÁVEL 2.349

PROCESSO 20.0.000027434-9

REGISTRO nº 73356 - L.1160-D - PGMCD Nº 3144 - SC / 3169
ALIENANTE: Município de Porto Alegre.
ADQUIRENTE: OLÍMPIA TRANSPORTES E METALURGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 87.784.534/0001-34, estabelecida nesta Capital, à 
Rua Arabutan, 469, representada neste ato por seu representante legal EDUARDO ISDRA ZÁCHIA, brasileiro, casado, Diretor do Grupo ISDRA, 
portador da Carteira de Identidade nº 5035438265 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 818.297.280-91, com endereço comercial, nesta Capital, à Rua 
Rua Arabutan, 469 telefone (51) 3216-6433.
NÚMERO DE ÍNDICES ADQUIRIDOS: O correspondente a 459,95 m² (quatrocentos e cinquenta e nove metros quadrados e noventa e cinco 
decímetros quadros) do Estoque de Índices de Solo Criado Não Adensável, na forma do disposto na Lei Complementar nº 434, de 01 de dezembro 
de 1999 e suas alterações.
VALOR: O correspondente a R$336.320,04 (trezentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte reais e quatro centavos) de Estoque de Índices de Solo 
Criado Não Adensável.
LOCALIZAÇÃO: Rua Dom Pedro II, 37 / Avenida Benjamin Constant, 528, 540 – Bairro São João - MZ 001 – UEU 016 – QRT 001.
BASE LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
EXPEDIENTE ÚNICO: 002.305725.00.9

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE TERMO DE ALIENAÇÃO
DE SOLO CRIADO DE PEQUENO ADENSAMENTO 7.556

PROCESSO 20.0.000027434-9

REGISTRO nº 73355 - L.1160-D - PGMCD Nº 3143 - SC / 3168
ALIENANTE: Município de Porto Alegre.
ADQUIRENTE: OLÍMPIA TRANSPORTES E METALURGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 87.784.534/0001-34, estabelecida nesta Capital, à 
Rua Arabutan, 469, representada neste ato por seu representante legal EDUARDO ISDRA ZÁCHIA, brasileiro, casado, Diretor do Grupo ISDRA, 
portador da Carteira de Identidade nº 5035438265 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 818.297.280-91, com endereço comercial, nesta Capital, à Rua 
Rua Arabutan, 469 telefone (51) 3216-6433.
NÚMERO DE ÍNDICES ADQUIRIDOS: O correspondente a 17,66 m² (dezessete metros quadrados e sessenta e seis decímetros quadrados) do 
Estoque de Índices de Solo Criado de Pequeno Adensamento, na forma do disposto na Lei Complementar nº 434, de 01 de dezembro de 1999 e 
suas alterações.
VALOR: O correspondente a R$25.826,34 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos) de Estoque de Índices de 
Solo Criado de Pequeno Adensamento.
LOCALIZAÇÃO: Rua Dom Pedro II, 37 / Avenida Benjamin Constant, 528, 540 – Bairro São João - MZ 001 – UEU 016 – QRT 001.
BASE LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
EXPEDIENTE ÚNICO: 002.305725.00.9

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei 
Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo 18.0.000116648-0, torna pública a decisão final pela manutenção do 
Auto de Infração nº 1010928 e aplica a ESPÓLIO DE BORIS RUSSOWSKY, CNPJ nº 89.523.385/0001-85, a sanção administrativa de MULTA no 
valor de 498,8802 (quatrocentas e noventa e oito vírgula oito mil e oitocentas e duas) UFM´s, conforme Decisão Administrativa CJ-SMURB de 
08/07/2019.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
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A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao disposto no art. 86, §2.º, da Lei 
Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo 17.0.000043073-0, torna pública a decisão final pela manutenção do 
Auto de Infração nº 1005234 e aplica a MICHAEL KIM WALLER, CPF nº 995.559.480-20, a sanção administrativa de MULTA no valor de 300 
(trezentas) UFM’S, conforme Decisão Administrativa CJ-SMURB de 10/01/2018.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE TERMO DE ALIENAÇÃO
DE SOLO CRIADO DE PEQUENO ADENSAMENTO 7.540

PROCESSO 19.0.000151157-5

REGISTRO nº 73781 - L.1161-D - PGMCD Nº 3559 - SC / 3584
ALIENANTE: Município de Porto Alegre.
ADQUIRENTE: TOMASETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.647.364/0001-11, estabelecida nesta 
Capital, à Avenida Luiz Manoel Gonzaga, 450 sala 201, representada neste ato por seu representante legal SANDRO GENERALI TOMASETTO, 
brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade nº 1056993569 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 929.186.700- 49, com 
endereço comercial, nesta Capital, à Avenida Luiz Manoel Gonzaga, 450 sala 201, telefone (51) 3095- 2222.
NÚMERO DE ÍNDICES ADQUIRIDOS: O correspondente a 300,00 m² (trezentos metros quadrados) do Estoque de Índices de Solo Criado de 
Pequeno Adensamento, na forma do disposto na Lei Complementar nº 434, de 01 de dezembro de 1999 e suas alterações.
VALOR: O correspondente a R$516.825,00 (quinhentos e dezesseis mil, oitocentos e vinte e cinco reais) de Estoque de Índices de Solo Criado de 
Pequeno Adensamento.
LOCALIZAÇÃO: Rua Arthur Rocha, 530 – Bairro Auxiliadora - MZ 001 – UEU 036 – QRT 011.
BASE LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
EXPEDIENTE ÚNICO: 002.341631.00.3.04802

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE TERMO DE ALIENAÇÃO
DE SOLO CRIADO NÃO ADENSÁVEL 2.337

PROCESSO 19.0.000151157-5

REGISTRO nº 73782 - L.1161-D - PGMCD Nº 3560 - SC / 3585
ALIENANTE: Município de Porto Alegre.
ADQUIRENTE: TOMASETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.647.364/0001-11, estabelecida nesta 
Capital, à Avenida Luiz Manoel Gonzaga, 450 sala 201, representada neste ato por seu representante legal SANDRO GENERALI TOMASETTO, 
brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade nº 1056993569 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 929.186.700- 49, com 
endereço comercial, nesta Capital, à Avenida Luiz Manoel Gonzaga, 450 sala 201, telefone (51) 3095- 2222.
NÚMERO DE ÍNDICES ADQUIRIDOS: O correspondente a 218,63 m² (duzentos e dezoito metros quadrados e sessenta e três decímetros 
quadrados) do Estoque de Índices de Solo Criado Não Adensável, na forma do disposto na Lei Complementar nº 434, de 01 de dezembro de 1999 
e suas alterações.
VALOR: O correspondente a R$188.323,51 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos) de Estoque de 
Índices de Solo Criado Não Adensável.
LOCALIZAÇÃO: Rua Arthur Rocha, 530 – Bairro Auxiliadora - MZ 001 – UEU 036 – QRT 011.
BASE LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
EXPEDIENTE ÚNICO: 002.341631.00.3.04802

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EXTRATO DE TERMO DE ALIENAÇÃO
DE SOLO CRIADO DE MÉDIO ADENSAMENTO 8.6

PROCESSO 19.0.000151157-5

REGISTRO nº 73783 - L.1161-D - PGMCD Nº 3561 - SC / 3586
ALIENANTE: Município de Porto Alegre.
ADQUIRENTE: TOMASETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.647.364/0001-11, estabelecida nesta 
Capital, à Avenida Luiz Manoel Gonzaga, 450 sala 201, representada neste ato por seu representante legal SANDRO GENERALI TOMASETTO, 
brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade nº 1056993569 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 929.186.700- 49, com 
endereço comercial, nesta Capital, à Avenida Luiz Manoel Gonzaga, 450 sala 201, telefone (51) 3095- 2222.
NÚMERO DE ÍNDICES ADQUIRIDOS: O correspondente a 197,80 m² (cento e noventa e sete metros quadrados e oitenta decímetros quadrados) 
do Estoque de Índices de Solo Criado de Médio Adensamento, na forma do disposto na Lei Complementar nº 434, de 01 de dezembro de 1999 e 
suas alterações.
VALOR: O correspondente a R$340.759,95 (trezentos e quarenta mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos) de 
Estoque de Índices de Solo Criado de Médio Adensamento.
LOCALIZAÇÃO: Rua Arthur Rocha, 530 – Bairro Auxiliadora - MZ 001 – UEU 036 – QRT 011.
BASE LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
EXPEDIENTE ÚNICO: 002.341631.00.3.04802

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 
Complementar n.º 790/16 e embasada no artigo 43 da mesma Lei, dentro da instrução do processo administrativo20.0.000028447-6, notifica 
SANTOS-CHAPEACAO ESTACIONAMENTO E PINTURA LTDA, CNPJ n° 91.719.443/0001-92, em virtude da lavratura do Auto de Infração nº
1024502, para que, em um prazo de 10 (dez) dias, a serem contados a partir da publicação deste edital, apresente suas razões finais. A 
manifestação deverá ser emitida e assinada pelo autuado ou por seu procurador devidamente qualificado para o exercício do direito de 
representação e encaminhada digitalmente para o e-mail smams.eacj@portoalegre.rs.gov.br em formato PDF.

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO: 19.0.000140359-4
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
CONTRATADA: Empresa Comércio e Transportes WS Ltda
CONTRATO REGISTRO N.º 68739
OBJETO: Prestação de serviços de transportes com motorista
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Ficam suprimidos os valores e horas identificados na planilha anexa (doc. SEI ) a esta minuta, que 
integra o presente Termo Aditivo. Ficam suprimidos de forma quantitativa os itens identificados na planilha anexa (doc. SEI ) na quantia 
de R$ 5.265,41 (Cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos) equivalente a 11,61% do valor total contratado, que se 
referem a locação de veículos e horas trabalhadas
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 243/2018.
VALOR: R$ 40.082,59 (Quarenta mil, oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7701-4095-339039990400-1.
BASE LEGAL: Artigo 57, II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

Porto Alegre, 18 de novembro de 2020.

MARCELO GAZEN, Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso de suas atribuições legais, e consideradas as tentativas inexitosas 
em proceder à notificação pessoal da autuação de infração, NOTIFICA AS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, em conformidade com o 
disposto no art. 24, IV e § 4.º, da Lei Complementar Municipal n.º 790/2016, acerca da (s) respectiva (s) infração (ões) para, desejando, no prazo 
de TRINTA DIAS, a contar da data de publicação deste Edital, querendo, APRESENTAREM DEFESA:

A defesa deverá ser apresentada junto à Seção de Protocolo sito à Av. Borges de Medeiros, 2244, térreo, Porto Alegre/RS, de 2.ª a 6.ª feira, 
das 9h às 11h30min e das 13h45min às 17h30min, direcionada à Comissão Judicante/SMIC. Não apresentada a defesa ou sendo esta 
apresentada posteriormente ao prazo descrito acima, será aplicada a respectiva penalidade. A cópia do auto de infração poderá ser obtida no 
mesmo local e horários acima designados para a apresentação da defesa administrativa.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

MARCELO GAZEN, Secretário Municipal De Infraestrutura e Mobilidade.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 20.0.000040981-3 – Contrato: 73722
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.
CONTRATADO: Matricial Engenharia Consultiva, CNPJ nº 02.923.857/0001-09
OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas para elaboração de Estudo de Mobilidade Urbana para o Centro 
Histórico de Porto Alegre, constante do Programa ORLA-POA da PMPA com recursos do CAF – Banco de Desenvolvimento da América Latina, de 
acordo com as especificações e os detalhamentos constantes no Projeto Básico, integrante do presente Contrato.
VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses a contar da assinatura do contrato
MODALIDADE: Concorrência nº 11/2020
VALOR: R$ 1.086.320,00 (um milhão, oitenta e seis mil, trezentos e vinte reais)
ORIGEM DOS RECURSOS: Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7701-1751-449051800000-1327
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Ordem de Serviço nº 09/2019, Lei Municipal nº 3.876/1974, Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990, Lei Municipal nº 7.084/1992.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

MARCELO GAZEN, Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

EXTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

11433887
11433887

PROCESSO NOME DO AUTUADO AUTO DE 
INFRAÇAO DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO PENALIDADE 

APLICÁVEL
DATA DO 

AUTO

20.0.000104367-
7 IVAN SILVA FLORES 2020302209

Art. 10 inciso IV da L.C. 284/92, Art. 
18, inciso IX da L.C. 12/75, Art. 13 do 

Decreto 17.302/11

multa de 1.000 (mil) UFMs 
a 100.000 (cem mil) UFMs 05/11/2020

20.0.000104372-
3

EMPRESA TERRENOS 
CASCATA LTDA 2020302210 Art. 10 inciso IV da L.C. 284/92, Art. 

28 da L.C. 12/75 e DEC. 17.302/11
multa de 3,50 a 17,50 

URMs 11/11/2020

20.0.000104382-
0 ALVARO BATISTA 2020302211 Art. 10 inciso IV da L.C. 284/92, Art. 

28 da L.C. 12/75 e DEC. 17.302/11
multa de 3,50 a 17,50 

URMs. 11/11/2020

20.0.000104387-
1 GERDA HORN CALEFFI 2020302212 Art. 10 inciso IV da L.C. 284/92, Art. 

28 da L.C. 12/75 e DEC. 17.302/11
multa de 3,50 a 17,50 

URMs 11/11/2020

20.0.000104393-
6 EMOGAR ELIAS GOMES 2020302213 Art. 10 inciso IV da L.C. 284/92, Art. 

28 da L.C. 12/75 e DEC. 17.302/11
multa de 3,50 a 17,50 

URMs. 11/11/2020

20.0.000104400-
2

EUNICE SILVA DA 
COSTA 2020302224

Art. 10 inciso IV da L.C. 284/92, Art. 
28 da L.C. 12/75 e DEC. 17.302/11

:
multa de 3,50 a 17,50 

URMs
06/11/2020

20.0.000104396-
0

ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR MOINHOS 

DE VENTO
2020302225 Art. 10 inciso IV da L.C. 284/92, Art. 

28 da L.C. 12/75 e DEC. 17.302/11
multa de 3,50 a 17,50 

URMs. 11/11/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgão de divulgação do Município - Ano XXV - Edição 6388 - Segunda-feira, 23 de novembro de 2020

Página 27 de 31http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa


TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 73772 - L.1161-D - PGMCD Nº 3550 - SC / 3575.
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação - SMED e a Organização da Sociedade Civil 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMURT - AMURTEL.
CNPJ DA OSC: 92.251.354/0001-27;
OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: O objeto da parceria consiste na oferta de serviço educacional de 200 (Duzentas) vagas a 
estudantes regularmente matriculados nas escolas Municipais de Ensino Fundamental de Porto Alegre, na modalidade currículo 
complementar/educação em tempo integral, por cinco horas diárias, de segunda a sexta-feira, conforme calendário escolar de cada unidade 
educacional;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502-4163-335043990000-20;
ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos próprios;
VALOR: A Administração Pública repassará à OSC o valor mensal de R$ 62.290,00 (sessenta e dois mil, duzentos e noventa reais), relativo ao 
atendimento de 200 vagas;
VIGÊNCIA: A vigência deste Plano de Trabalho terá início em 01/03/2020 e término em 01/03/2021;
PROCESSO: 17.0.000106688-9.

Porto Alegre, 20 de outubro de 2020.

PROF. DR. ADRIANO NAVES DE BRITO, Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 161
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
PROCESSO: 20.0.000095361-0
CONTRATADO: Guilherme Machado Ferreira 93681267049, CNPJ 15.342.075/0001-28
OBJETO:. para realizar a contação de histórias “ A Família Silva”, a ser disponibilizado  dia 26/11, através de vídeo, no canal youtube, dentro da 
programação do 5º Inlcusão em Cena, no período de 16 a 26 de novembro de 2020.
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
BASE LEGAL: Artigo 25, III, e Artigo 13, II da Lei 8666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2493-339039230100-1204 – Recurso Livre, Administração Direta

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

LUCIANO ALABARSE, Secretário Municipal da Cultura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 162
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
PROCESSO: 20.0.000095987-2
CONTRATADO: Thiago Lobenwein Lazeri, CNPJ 10.556255/0001-99,
OBJETO:  para direção artística de vídeo das cinco performances dos alunos, resultado das aulas virtuais de teatro nas escolas, no período de 20 
a 26 de novembro, dentro da programação do 5º Inclusão em Cena, no período de 16 a 26 de novembro de 2020
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
BASE LEGAL: Artigo 25, III, e Artigo 13, II da Lei 8666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2493-339039230100-1204 – Recurso Livre, Administração Direta

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

LUCIANO ALABARSE, Secretário Municipal da Cultura

REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 309/2020
PROCESSO 20.10.000007060-8

OBJETO: Luva para procedimentos nitrílica cor azul.
ABERTURA: 8h30min do dia 16 de novembro de 2020.
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE informa alteração da data de abertura e a nova versão do edital 
da licitação em epígrafe, encontra-se disponível no Portal www.portaldecompraspublicas.com.br.
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 04/12/2020.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais.

ABERTURA DE PREGÃO
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência de Licitações e Contratos, torna pública a 
abertura da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 265/2020 – PROCESSO 20.10.000005503-0 - Aquisição de Pneus e shampoo para veículos, exclusivo ME e EPP.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
ABERTURA: Será às 08h30min do dia 08 de dezembro de 2020.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
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ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais.

EXTRATO
CONTRATADA: CONSTRUTORA SINTRA LTDA
PROCESSO: 003.080407.15.1
APOSTILA 04 DO CONTRATO 003.080407.15.1
OBJETO: Reajuste de preços do contrato. Construção do reservatório da Cristiano Kraemer.
VALOR: R$ 39.263,59.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprio

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA 20.10.000003241-2

OBJETO: Contratação da execução da Adutora de Sucção da EBAT Sarandi.
A GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS comunica o Julgamento de CLASSIFICAÇÃO referente à Licitação em epígrafe:
EMPRESA VENCEDORA: MGM Serviços Técnicos Ltda
VALOR DA PROPOSTA: R$ 13.610.553,14
ORIGEM RECURSO: Próprio (5%) - BRDE (95%)
O processo está à disposição para análise, devendo ser encaminhada a solicitação de acesso para o email julgamento@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 23 de novembro de 2020

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

EXTRATO DO CONTRATO
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 061/2020
PROCESSO: 20.18.000000.306-2
OBJETO: Aquisição parcelada de ferragens
CONTRATANTE: Companhia Carris Porto-Alegrense
VIGÊNCIA: 16/11/2020 à 15/11/2021
RECURSOS: Recursos Próprios

CONTRATO: 126/2020
CONTRATADO: Casa do Mecânico Ltda.
VALOR ESTIMADO: R$59.913,84

CONTRATO: 127/2020
CONTRATADO: Elite Materiais de Construção Ltda.
VALOR ESTIMADO: R$27.302,16

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

GUSTAVO COCHLAR, Diretor-Presidente Interino.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 072/2020
PROCESSO 20.18.000000.334-8

A Unidade de Compras e Licitações da COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE informa o resultado do julgamento do pregão supracitado:
OBJETO: Aquisição parcelada de peças Haldex
VENCEDOR: Luiz Roberto Machado Eireli - EPP.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$200.000,00
RECURSOS: PRÓPRIOS
A Ata na íntegra desse processo encontra-se disponível no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020.

GUSTAVO COCHLAR, Diretor-Presidente Interino.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/2019
PROCESSO 19.16.000055029-2

ERRATA

Na Edição 6386 do DOPA, de 19/11/2020, onde se lê "DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-2872- 3390401100-400", leia-se "DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 6401-2872- 339040110100-400."

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/2019
PROCESSO 19.16.000055029-2

COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

Órgão de divulgação do Município - Ano XXV - Edição 6388 - Segunda-feira, 23 de novembro de 2020

Página 29 de 31http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

mailto:julgamento@dmae.prefpoa.com.br.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa


MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 022/2019.
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A., CNPJ 02.510.700/0001-51.
CONTRATADA: Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA, CNPJ: 89.398.473/0001-00.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços técnicos referentes à instalação de infraestrutura de teleinformática, telecomunicações e de 
tecnologia da informação e comunicação (TIC), consistindo no gerenciamento, acompanhamento e implantação de projetos de ampliação, 
adequação e modernização das diversas infraestruturas de serviços atualmente em expansão na Administração Centralizada.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A retificação da tabela de serviços da Cláusula Terceira e a redução quantitativa do contrato original.
VIGÊNCIA: De 02/10/2020 a 05/12/2020.
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$846.955,15 (oitocentos e quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quinze 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-2872- 339040110100-400.
ORIGEM DOS RECURSOS: Próprios da EPTC.
BASE LEGAL: Art. 65, § 1º, inc. I, alínea b da Lei 8.666/93.

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 005/2020.
PROCESSO: 20.16.000027627-7.
ORDEM DE COMPRA: 107030.
OBJETO: Contratação de empresa para a a realização de aferição de 01 (um) Etilometro Baf 300 - NS 05338, 05343 e 05350.

RECURSO: Próprio (PL 2020/24565)
BASE LEGAL:  Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93.

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2020
PROCESSO 20.16.000015733-2

CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A., CNPJ 02.510.700/0001-51.
CONTRATADA: Romarck Geradores Comércio e Serviços Ltda., CNPJ 04.298.489/0001-80.
OBJETO: Prestação do serviço de manutenção corretiva e preventiva de grupo gerador.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A alteração qualitativa do Contrato nº 003/2020, relativo ao  acréscimo dos itens 14 e 15 na tabela B da sua 
Cláusula Quarta, com fundamento no inciso I, alínea a , do art. 65.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2020.
VALOR: R$32.450,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 03/05/2021.
ORIGEM DOS RECURSOS: Próprios da EPTC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-4263-339039050300-400.
BASE LEGAL: Art. 65, inc. I, alínea a, da Lei 8.666/93.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2017
PROCESSO 17.16.000025402-1

MODALIDADE: Pregão eletrônico 17/2017.
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. CNPJ: 02.510.700/0001-51.
CONTRATADA: Unimed Porto Alegre – Cooperativa Médica Limitada CNPJ: 87.096.616/0001-96.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de assistência médico-hospitalar para atendimento ao corpo funcional da EPTC e seus 
dependentes.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A  prorrogação do prazo de vigência contratual e o desconto financeiro concedido pela CONTRATADA em favor 
da CONTRATANTE.
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$7.260.675,96.
VIGÊNCIA: O novo período de vigência passa a ser de 06/12/2020 a 05/12/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-4261-339039500300-400
ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos próprios da EPTC e recursos decorrentes da coparticipação dos funcionários da EPTC que realizaram 
adesão ao objeto do contrato original.
BASE LEGAL: Artigos 57, inciso II, e 65, § 8º, ambos da Lei 8.666/93.

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO 2012000001487-7

ÓRGÃO GERENCIADOR: Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre – PROCEMPA
FORNECEDOR: Sec Power Indústria e Comércio de Máquinas e Equipamentos e Serviços Ltda 
CNPJ:10.511.471/0001-18 

FORNECEDOR: ELEC INDÚSTRIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE MEDIÇÃO. CNPJ: 07.791.107/0001-44
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADEVALOR UNITÁRIO

1 Manutenção, Calibração e Verificação Inmetro do Etilômetro BAF-300 N.S.05338 1 R$2.062,50
2 Manutenção, Calibração e Verificação Inmetro do Etilômetro BAF-300 N.S.05343 1 R$2.083,00
3 Manutenção, Calibração e Verificação Inmetro do Etilômetro BAF-300 N.S.05350 1 R$2.068,00

Total do Fornecedor ---> R$1.968,00

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
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OBJETO DA ATA: Registro de preços para aquisição de baterias VRLA para centrais telefônicas por 1 (um) ano 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 018/2020
VIGÊNCIA: 19/11/2020 a 18/11/2021 
VALOR GLOBAL: R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais)
ORIGEM DO RECURSO: Recursos Próprios 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2020 
FISCAL DESIGNADO: José Ricardo Porto Silva - matrícula funcional 32763 
BASE LEGAL: Lei nº 13.303/2016 e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/1993

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020

MARCELO LEITES BERTOLINI, Diretor-Administrativo

EXPEDIENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre
Órgão de Divulgação Oficial do Município
Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

PREFEITO MUNICIPAL: Nelson Marchezan Júnior
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO: Juliana Garcia de Castro
COORDENAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL: Gonçalo Valduga
EDIÇÃO: Ana Paula Witt Mosena, Fernanda Silva da Silva, Kátia Maria Vieira Brito, Katlyne Simoni, Raquele Teitelroit
ENDEREÇO: R. Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS 
CONTATO: e-mail dopa@portoalegre.rs.gov.br
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